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Bloco Vanguarda 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-4663  

 
Ofício nº 012/2025-BLVANG  

 
Brasília, 26 de fevereiro de 2025 

 
  
A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 
 
Assunto: Indicação de membro - CDH 
 

 
Senhor Presidente, 
 
 
Cumprimentando Vossa Excelência, indico o senador Astronauta 

Marcos Pontes (PL/SP) para a vaga de titular na Comissão de Direitos 

Humanos e Legislação Participativa (CDH). 

 

 

 

 

Atenciosamente, 
 

 
 
 

Senador WELLINGTON FAGUNDES 
(PL-MT) 

Líder do Bloco Vanguarda 

S
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Assinado eletronicamente, por Sen. Wellington Fagundes

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9360741913
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Bloco Vanguarda 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-4663  

 
Ofício nº 013/2025-BLVANG  

 
Brasília, 26 de fevereiro de 2025 

 
  
A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 
 
Assunto: Indicação para vice-liderança do Bloco Vanguarda 
 

 
Senhor Presidente, 
 
 
Cumprimento Vossa Excelência, indico o senador Astronauta 

Marcos Pontes (PL/SP) para o cargo de vice-líder do Bloco Parlamentar 

Vanguarda no Senado Federal. 

 

 

 

Atenciosamente, 
 

 
 
 

Senador WELLINGTON FAGUNDES 
(PL-MT) 

Líder do Bloco Vanguarda 

S
F

/
2

5
7

5
5

.
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3
0

3
7
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3

9

Assinado eletronicamente, por Sen. Wellington Fagundes

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7740915256
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SENADO FEDERAL 

Bloco Parlamentar Democracia 
 
 

 

Ofício nº 015/2025 - BLDEM 
Brasília, 25 de fevereiro de 2025. 

 
 

 
A Sua Excelência o Senhor  
 SENADOR DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 
Brasília – DF 
 
 
Assunto: Alterações na composição da CPI da Manipulação de Jogos e Apostas Esportivas – 
CPIMJAE. 

                     

Senhor Presidente, 
 

Com os meus cordiais cumprimentos, dirijo-me a Vossa Excelência para 

comunicar que, a partir desta data, nas vagas pertencentes ao Bloco Parlamentar Democracia, o 

SENADOR MARCIO BITTAR (UNIÃO/AC) passará a ocupar a segunda vaga de Suplente e o 

SENADOR EFRAIM FILHO (UNIÃO/PB) passará a ocupar a terceira vaga de Suplente na CPI 

da Manipulação de Jogos e Apostas Esportivas – CPIMJAE. 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

 
Senador Efraim Filho 

Líder do Bloco Parlamentar Democracia 
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1

Assinado eletronicamente, por Sen. Efraim Filho

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4743052256
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SENADO FEDERAL 

Bloco Parlamentar Democracia 
 

 

Ofício nº 017/ BLDEM/2025 
Brasília, 25 de fevereiro de 2025. 

 
 

A Sua Excelência o Senhor 
SENADOR DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 
Brasília - DF 
 
 
Assunto: Indicação de membro do Bloco Parlamentar Democracia para a composição da Comissão 
de Serviços de Infraestrutura - CI. 

    

      

Senhor Presidente, 

 

Com meus cordiais cumprimentos, dirijo-me a Vossa 

Excelência para indicar, nas vagas pertencentes ao Bloco Parlamentar Democracia, o Senador Jader 

Barbalho (MDB/PA) para ocupar a vaga de 7ª Suplência na Comissão de Serviços de Infraestrutura 

- CI. 

 
 

Atenciosamente, 
 
 

 
Senador Efraim Filho 

Líder do Bloco Parlamentar Democracia no Senado Federal 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Efraim Filho

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8777813044
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•• 
SENADO FEDERAL 

Gabinete da Senadora Ana Paula Lobato 

Ofício nº 06/2025 - GSALOBAT Brasília, 26 de fevereiro de 2025 

Assunto: Comunicação de ausência do País. 

Senhor Presidente, 

Comunico, nos termos do art. 39, I, do Regimento Interno do Senado 

Federal, que estarei ausente do País de 27/02/2025 a 02/03/2025. 

Atenciosamente, 

Assinado eletronicamente, por ~en. Ana Paula Lobato 

Senadora Ana Paula Lobato 
(PDT-MA) 

Terceira Secretária 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 4413, DE 2021

Altera a Lei nº 5.905, de 12 de julho de 1973, para aumentar a representatividade dos
Estados e do Distrito Federal no Conselho Federal de Enfermagem e nos Conselhos
Regionais de Enfermagem.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2123981&filename=PL-4413-2021

-

Página da matéria
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Altera a Lei nº 5.905, de 12 de julho 
de 1973, para aumentar a 
representatividade dos Estados e do 
Distrito Federal no Conselho Federal 
de Enfermagem e nos Conselhos 
Regionais de Enfermagem. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 5.905, de 12 de 

julho de 1973, para aumentar a representatividade dos Estados 
e do Distrito Federal no Conselho Federal de Enfermagem e nos 
Conselhos Regionais de Enfermagem. 

Art. 2º A Lei nº 5.905, de 12 de julho de 1973, passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 5º O Conselho Federal terá 1 (um) 
representante efetivo de cada um dos 26 (vinte e 
seis) Estados e do Distrito Federal e igual número 
de suplentes, todos de nacionalidade brasileira e 
portadores de diploma de curso de Enfermagem de nível 
superior.”(NR) 

“Art. 9º O mandato dos membros do Conselho 
Federal será honorífico e terá a duração de 4 
(quatro) anos, admitida 1 (uma) reeleição.”(NR)  

“Art. 12. ............................... 
................................................... 

§ 2º Ao eleitor que, sem causa justa, 
deixar de votar nas eleições referidas neste artigo, 
será aplicada pelo Conselho Regional multa 
correspondente a 3% (três por cento) do valor da 
anuidade.”(NR) 
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“Art. 14. O mandato dos membros dos 
Conselhos Regionais será honorífico e terá a duração 
de 4 (quatro) anos, admitida 1 (uma) reeleição.”(NR) 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  
CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de fevereiro de 2025. 

 
 
 

HUGO MOTTA 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 35/2025/SGM-P 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 

Brasília, J6 de fevereiro de 2025. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 

com o art. 134 do Regimento Comum , o Projeto de Lei nº 4.413, de 2021 , da 

Câmara dos Deputados, que "Altera a Lei nº 5.905, de 12 de julho de 1973, para 

aumentar a representatividade dos Estados e do Distrito Federal no Conselho 

Federal de Enfermagem e nos Conselhos Regionais de Enfermagem". 

Atenciosamente, 

24.579 (AG0/16) 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 5.905, de 12 de Julho de 1973 - LEI-5905-1973-07-12 - 5905/73 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1973;5905
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 4381, DE 2023

Estabelece medidas a serem adotadas pelas delegacias de polícia e demais órgãos de
justiça e de segurança pública para atendimento de mulheres indígenas vítimas de
violência doméstica e familiar, nas hipóteses previstas na Lei nº 11.340, de 7 de agosto
de 2006 (Lei Maria da Penha), com ênfase nas medidas protetivas de urgência; e institui
a Semana da Mulher Indígena.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2325670&filename=PL-4381-2023

-

Página da matéria
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Estabelece medidas a serem adotadas 
pelas delegacias de polícia e demais 
órgãos de justiça e de segurança 
pública para atendimento de mulheres 
indígenas vítimas de violência 
doméstica e familiar, nas hipóteses 
previstas na Lei nº 11.340, de 7 de 
agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), 
com ênfase nas medidas protetivas de 
urgência; e institui a Semana da 
Mulher Indígena. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Esta Lei estabelece medidas para o 

atendimento de mulheres indígenas vítimas de violência 
doméstica e familiar, nas hipóteses previstas na Lei nº 11.340, 
de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), com ênfase nas 
medidas protetivas de urgência, e institui a Semana da Mulher 
Indígena. 

Parágrafo único. Esta Lei fica denominada Lei 
Guerreiras da Ancestralidade. 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se mulher 
indígena aquela que assim se identificar em qualquer fase da 
apresentação da queixa, do procedimento investigatório ou do 
processo judicial.  

§ 1º Serão intimados a Fundação Nacional dos Povos 
Indígenas (Funai), o Ministério Público Federal e a respectiva 
comunidade indígena para que manifestem eventual interesse de 
intervir na causa com objetivo de fazer com que sejam 
considerados e respeitados a identidade social e cultural do 
povo indígena, seus costumes e tradições e suas instituições, 
bem como de resguardar a convivência comunitária.  
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§ 2º A identificação como indígena e as informações 
acerca da etnia ou povo e da língua falada constarão do 
registro de todos os atos processuais. 

Art. 3º O atendimento das mulheres e crianças 
indígenas vítimas de violência doméstica e familiar deverá ser 
realizado por rede de apoio multidisciplinar, composta pelos 
órgãos públicos responsáveis pela defesa dos direitos 
políticos e das garantias constitucionais, pela política 
nacional de saúde e pela política indigenista, da seguinte 
forma: 

I - presencial e individualizada;  
II - com respeito às suas crenças e valores, 

observados os princípios constitucionais;  
III - com a utilização de intérprete, sempre que 

necessário;  
IV - em local seguro e adequado;  
V - com a garantia de sigilo e de confidencialidade 

das informações.  
§ 1º Os órgãos que compõem o sistema de justiça e de 

segurança pública, incluídos as delegacias de polícia e os 
demais órgãos responsáveis pelo acolhimento e atendimento das 
vítimas de violência, ao atenderem mulheres e crianças 
indígenas, deverão tomar providências para evitar sua 
revitimização e assegurar a compreensão da vítima.  

§ 2º Quando possível, deverá ser assegurada a 
presença de intérpretes da língua indígena falada pela mulher 
ou criança durante o inquérito ou o processo, incluídos 
depoimentos, audiências e quaisquer outros atos processuais, 
se requerido pela vítima.  
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Art. 4º As delegacias de polícia deverão:  
I - capacitar seus servidores para o atendimento da 

mulher indígena vítima de violência doméstica e familiar; 
II - garantir, sempre que possível, a presença de 

mais de um intérprete em casos de violência, para evitar 
conflitos de interesse;  

III - disponibilizar, sempre que possível, em texto 
traduzido para línguas indígenas ou por outros meios 
acessíveis, esta Lei e a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 
(Lei Maria da Penha), bem como as demais normas legais e 
infralegais afetas à proteção da mulher indígena;  

IV – requerer ao órgão competente, como instrumento 
auxiliar ao inquérito, dados técnicos de notório saber 
referentes ao contexto sociocultural da vítima. 

§ 1º A disponibilização, sempre que possível, de 
intérpretes de línguas e a disponibilização de documentos 
traduzidos de que trata este artigo dar-se-ão em base 
territorial, consideradas as particularidades étnicas e 
linguísticas das comunidades atendidas.  

§ 2º As ações de capacitação de que trata o inciso 
I do caput deste artigo serão realizadas em base territorial, 
com a participação de lideranças das comunidades indígenas 
locais. 

§ 3º O intérprete referido no inciso III do caput do 
art. 3º desta Lei deverá, preferencialmente, prestar trabalho 
voluntário, e o serviço poderá ser prestado a distância, com 
utilização de meios de tecnologia de informação.  

Art. 5º A mulher indígena vítima de violência 
doméstica e familiar terá direito a: 
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I - ser recebida por servidor capacitado para o 
atendimento à mulher indígena vítima de violência doméstica e 
familiar;  

II - narrar os fatos sem interrupções ou 
constrangimentos;  

III - ter sua palavra traduzida fielmente pelo 
intérprete;  

IV - ter suas informações pessoais mantidas em 
sigilo;  

V - solicitar medidas protetivas de urgência, nos 
termos da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da 
Penha);  

VI - receber orientação jurídica e psicológica;  
VII - ser acompanhada por um familiar ou 

representante da comunidade indígena, se desejar.  
Art. 6º A mulher indígena vítima de violência 

doméstica e familiar terá direito a acompanhamento e a proteção 
por parte do Estado, por meio de:  

I - medidas protetivas de urgência, nos termos da 
Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha); 

II - serviços de assistência social;  
III - programas de apoio psicológico e social;  
IV - medidas de segurança pública;  
V - ações de proteção territorial, em articulação 

com os órgãos responsáveis pela proteção das terras indígenas. 
Art. 7º Fica instituída a Semana da Mulher Indígena, 

a ser realizada na semana do dia 19 de abril, destinada à 
conscientização sobre os direitos e os instrumentos de proteção 
à mulher indígena. 
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Parágrafo único. Durante a Semana da Mulher 
Indígena, o poder público poderá promover, entre outras, as 
seguintes ações: 

I – distribuição em comunidades indígenas, em texto 
traduzido para a respectiva língua indígena se for o caso, 
esta Lei e a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria 
da Penha), bem como as demais normas legais e infralegais 
afetas à proteção da mulher indígena;  

II - caravanas itinerantes, em comunidades 
indígenas, de serviços públicos relacionados à proteção da 
mulher indígena; 

III - debates e seminários sobre a violência contra 
a mulher indígena, com a participação de profissionais, agentes 
públicos e especialistas no tema e, destacadamente, lideranças 
e demais mulheres de comunidades indígenas; 

IV – criação e distribuição de cartilhas para a 
prevenção da violência contra a mulher indígena, com 
orientações no âmbito jurídico, social, psicológico e de 
assistência social, consideradas as especificidades de base 
territorial, bem como das comunidades indígenas locais. 

Art. 8º O inquérito ou o processo judicial que 
envolvam violência contra a mulher indígena levarão em conta 
o contexto cultural da comunidade indígena, inclusive os modos 
tradicionais de resolução de conflitos, desde que não 
contrariem os princípios constitucionais. 

Art. 9º Os órgãos públicos responsáveis pela 
implementação desta Lei deverão promover a articulação entre 
si e com as comunidades indígenas, a fim de garantir a 
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efetividade dos direitos da mulher indígena vítima de violência 
doméstica e familiar. 

Parágrafo único. As despesas decorrentes desta Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias e poderão 
ser suplementadas, se necessário. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor após decorridos 120 
(cento e vinte) dias de sua publicação oficial. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de fevereiro de 2025. 
 
 
 

HUGO MOTTA 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 38/2025/SGM-P 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 

Brasília, J.(ô de fevereiro de 2025. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Presidente, 

Encaminho .a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 

com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 4.381, de 2023, da 

Câmara dos Deputados, que "Estabelece medidas a serem adotadas pelas 

delegacias de polícia e demais órgãos de justiça e de segurança pública para 

atendimento de mulheres indígenas vítimas de violência doméstica e familiar, nas 

hipóteses previstas na Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), 

com ênfase nas medidas protetivas de urgência; e institui a Semana da Mulher 

Indígena". 

Atenciosamente, 

24.579 (AG0/16) 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 11.340, de 7 de Agosto de 2006 - Lei Maria da Penha (2006) - 11340/06 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 3821, DE 2024

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para tipificar o
crime de conteúdo sexual manipulado por inteligência artificial, e a Lei nº 4.737, de 15 de
julho de 1965 (Código Eleitoral), para tipificar crime referente à manipulação por
inteligência artificial de imagens com conteúdo sexual envolvendo candidatos ou
candidatas.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2482757&filename=PL-3821-2024

-

Página da matéria
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Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 (Código Penal), 
para tipificar o crime de conteúdo 
sexual manipulado por inteligência 
artificial, e a Lei nº 4.737, de 15 
de julho de 1965 (Código Eleitoral), 
para tipificar crime referente à 
manipulação por inteligência 
artificial de imagens com conteúdo 
sexual envolvendo candidatos ou 
candidatas. 

 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
 
Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 

7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para tipificar o crime 
de conteúdo sexual manipulado por inteligência artificial, e 
a Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), 
para tipificar crime referente à manipulação por inteligência 
artificial de imagens com conteúdo sexual envolvendo 
candidatos ou candidatas, com inclusão de causa de aumento de 
pena em caso de vítimas mulheres ou pessoas idosas ou com 
deficiência. 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 (Código Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte 
art. 216-C: 

“Conteúdo sexual manipulado por 
inteligência artificial 

Art. 216-C. Manipular, produzir ou 
divulgar, por qualquer meio, conteúdo de nudez ou 
ato sexual falso, gerado por tecnologia de 
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inteligência artificial ou por outros meios 
tecnológicos: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) 
anos, e multa, se o fato não constituir crime mais 
grave.  

§ 1º A pena será aumentada de 1/3 (um 
terço) até a metade se a vítima for mulher, criança, 
adolescente ou pessoa idosa ou com deficiência. 

§ 2º A pena será aumentada de 1/3 (um 
terço) até o dobro se o crime for cometido mediante 
disseminação em massa, por meio de redes sociais ou 
plataformas digitais.” 
Art. 3º A Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código 

Eleitoral), passa a vigorar acrescida do seguinte art. 326-C: 
“Art. 326-C. Criar, divulgar ou 

compartilhar imagens manipuladas por meio de 
inteligência artificial ou tecnologia similar com 
conteúdo sexual explícito ou simulado envolvendo 
candidatos ou candidatas. 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) 
anos, e multa.  

§ 1º A pena será aumentada de 1/3 (um 
terço) até a metade se o crime for cometido contra 
mulher ou pessoa idosa ou com deficiência. 

§ 2º Se a conduta descrita neste artigo 
for praticada por candidato, além das penas 
previstas neste artigo, será imposta a cassação do 
registro de candidatura ou do diploma.” 
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de fevereiro de 2025. 
 
 
 

HUGO MOTTA 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 37 /2025/SGM-P 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 

Brasília, :2,{ de fevereiro de 2025. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal , nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 

com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 3.821 , de 2024, da 

Câmara dos Deputados, que "Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal), para tipificar o crime de conteúdo sexual manipulado por 

inteligência artificial , e a Lei nº 4. 737 , de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), para 

tipificar crime referente à manipulação por inteligência artificial de imagens com 

conteúdo sexual envolvendo candidatos ou candidatas". 

Atenciosamente, 

24.579 (AG0/16) 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de Dezembro de 1940 - Código Penal (1940) - 2848/40 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940;2848

Lei nº 4.737, de 15 de Julho de 1965 - Código Eleitoral (1965) - 4737/65 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1965;4737
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 18/2025/PS-GSE

Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Comunica envio de proposição à sanção 

Senhora Primeira-Secretária,

Comunicamos a Vossa Excelência que foi  aprovado e encaminhado à
sanção o Projeto de Lei nº 3.875, de 2024, do Senado Federal, que “Altera a Lei
nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 (Lei de Saneamento Básico), para prever a
possibilidade  de  emprego  de  recursos  públicos  em  serviços  de  drenagem  e
manejo de águas urbanas em condições emergenciais”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário

*C
D2
54
37
79
76
40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD254377976400
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Ofício da Câmara dos Deputados 
  

- Of. nº 18, de 2025, na origem, que comunica o envio à sanção do Projeto de Lei nº 3.875, 
de 2024; 

 
A matéria vai à Secretaria de Expediente. 
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PROJETO DE LEI 
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Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da
educação nacional, para incluir a inteligência artificial como componente curricular do
ensino fundamental e do ensino médio.

AUTORIA: Senador Mecias de Jesus (REPUBLICANOS/RR)
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2025 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,  
que estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional, para incluir a inteligência artificial como 
componente curricular do ensino fundamental e do 
ensino médio. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 26. ….…………………………………………………… 

………………………………………………………………… 

§ 12.  A inteligência artificial será componente curricular do 

ensino fundamental e do ensino médio.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição tem como objetivo incluir a inteligência artificial 
(IA) como componente curricular no ensino fundamental e no ensino médio, através 
de sua incorporação na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB, Lei 
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, promovendo a alfabetização digital e 
preparando os estudantes para os desafios da sociedade contemporânea. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Mecias de Jesus
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A inteligência artificial já está presente em diversas áreas do 
conhecimento e da economia, impactando significativamente o mercado de trabalho, 
a comunicação, a pesquisa científica e as atividades cotidianas. A inserção desse tema 
na educação básica visa garantir que os alunos desenvolvam habilidades analíticas, 
críticas e criativas para compreender e utilizar essa tecnologia de forma ética e 
responsável. 

A Base Nacional Comum Curricular (BNCC) estabelece a importância 
do pensamento computacional e do letramento digital como competências essenciais 
para os estudantes, conforme o §11 do art. 26 da LDB. No entanto, a IA ainda não é 
tratada de forma sistemática nos currículos escolares, o que pode gerar desigualdade 
de oportunidades e limitar o desenvolvimento das novas gerações frente às demandas 
da sociedade digital. 

Além disso, a Organização das Nações Unidas para a Educação, a 
Ciência e a Cultura (UNESCO) reconhece1 a relevância da inteligência artificial na 
educação e recomenda a capacitação de alunos e professores para que possam utilizar 
essa tecnologia de maneira inclusiva e inovadora.  

A experiência internacional demonstra a importância de incluir a 
inteligência artificial no currículo escolar desde a educação básica. Países como 
China, Estados Unidos e Canadá já adotaram programas educacionais voltados à IA, 
demonstrando que a familiarização precoce com esses conceitos contribui para o 
desenvolvimento acadêmico e profissional dos jovens. 

A China, por exemplo, lançou uma diretriz nacional2 orientando a 
introdução do ensino de IA em escolas primárias e secundárias, com o objetivo de 
preparar os estudantes para as demandas da economia digital e para o 
desenvolvimento de soluções inovadoras.  

Mais de 180 escolas foram selecionadas para um programa piloto que, 
de maneira progressiva, introduz conceitos fundamentais no ensino fundamental e 
avança para aplicações práticas e projetos inovadores no ensino médio. “O 

 
1 https://www.unesco.org/en/digital-education/artificial-intelligence?utm_source=chatgpt.com 
2 https://revistaforum.com.br/global/chinaemfoco/2024/12/15/china-amplia-ensino-de-inteligncia-
artificial-em-escolas-basicas-secundarias-171036.html 
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movimento veio após o governo chinês lançar um plano para transformar o país no 
líder global em IA até 2030”. 

A inteligência artificial representa a revolução industrial dos tempos 
modernos. Essa iniciativa reforça a necessidade de que o Brasil também avance na 
formação de jovens para o mundo digital, garantindo que os estudantes adquiram não 
apenas familiaridade com a inteligência artificial, mas também habilidades para 
utilizar e desenvolver essas tecnologias de forma ética e responsável.  

A adoção da IA como componente curricular contribuirá para a 
democratização do acesso ao conhecimento tecnológico e para a preparação da nova 
geração para os desafios e oportunidades da transformação digital global. 

Por fim, este Projeto de Lei tem também o efeito de permitir a formação 
de docentes em inteligência artificial, pois, segundo o § 8º do art. 62 da LDB, “os 
currículos dos cursos de formação de docentes terão por referência a Base Nacional 
Comum Curricular”. 

É importante destacar que este projeto não contraria o disposto no §10 
do art. 26 da LDB, que estabelece que a inclusão de novos componentes curriculares 
obrigatórios na BNCC depende da aprovação do Conselho Nacional de Educação 
(CNE) e da homologação pelo Ministro da Educação. Esse compartilhamento de 
competência não pode ser interpretado como uma limitação à prerrogativa do Poder 
Legislativo, uma vez que este representa a vontade popular e possui competência 
normativa equivalente, por meio de lei ordinária. 

Além disso, o §11 do art. 26 da LDB, introduzido pela Lei nº 14.533, 
de 11 de janeiro de 2023, constitui um precedente que reafirma a primazia do Poder 
Legislativo na definição de diretrizes educacionais, sendo este o poder mais próximo 
dos anseios da sociedade e dotado de maior legitimidade democrática para tratar da 
matéria, ainda mais que o CNE, formado por representantes não eleitos. 

Em síntese, a inclusão da inteligência artificial como componente 
curricular no ensino fundamental e médio representa um avanço significativo para a 
educação brasileira, capacitando os estudantes para uma sociedade cada vez mais 
digital e promovendo a inovação, o pensamento crítico e a preparação para novas 
profissões. 
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Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres parlamentares 
para a aprovação deste projeto. 

Sala das Sessões, 

Senador MECIAS DE JESUS 

(REPUBLICANOS/RR) 
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PROJETO DE LEI  DO SENADO      Nº        , DE 2025. 

Altera a Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006 
(Lei de Incentivo ao Esporte), para priorizar a 
análise e a aprovação de projetos esportivos em 
regiões com menor Índice de Desenvolvimento 
Humano (IDH), com comprovada carência de 
infraestrutura esportiva e menor fomento e suporte 
institucional. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, passa 

a vigorar acrescido dos seguintes §§ 4º e 5º: 

“Art. 2º ................................................................................................ 

..................................................................................... 

§ 4º Serão objeto de prioridade,  na análise e na aprovação, pelo  

Ministério do Esporte, os projetos que visem à construção, ampliação ou 

manutenção de infraestrutura esportiva, bem como à realização de competições e 

programas esportivos em regiões que apresentem baixo Índice de 
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Desenvolvimento Humano (IDH), carência de equipamentos esportivos ou 

dificuldades estruturais para o fomento ao esporte como instrumento de inclusão 

social, desenvolvimento regional e fortalecimento das identidades culturais locais. 

§ 5º Para os fins desta Lei, serão priorizados projetos que incentivem 

modalidades esportivas com menor fomento e suporte institucional, com impacto 

direto na inclusão social, na promoção da diversidade cultural e na democratização 

do acesso ao esporte, especialmente aquelas que valorizem práticas esportivas 

tradicionais, regionais e de relevância histórico-cultural.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                                          JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de lei tem por objetivo fortalecer o incentivo ao 

esporte como instrumento de inclusão social e desenvolvimento regional, 

garantindo prioridade na análise e aprovação de projetos voltados à construção, 

ampliação e manutenção de infraestrutura esportiva, bem como à realização de 

competições e programas esportivos, especialmente em regiões com comprovada 

carência estrutural e menor Índice de Desenvolvimento Humano (IDH). 

 

A Lei nº 11.438, de 2006 (Lei de Incentivo ao Esporte), já prevê o 

incentivo a projetos que promovam a inclusão social por meio do esporte, com 
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atenção especial a comunidades vulneráveis. No entanto, a distribuição dos 

investimentos esportivos no Brasil ainda enfrenta desigualdades significativas, 

com diversas regiões do país carecendo de estrutura adequada para a prática 

esportiva. Muitas dessas localidades possuem potencial para o desenvolvimento 

de atividades esportivas, mas enfrentam desafios como a ausência de centros de 

treinamento, falta de apoio a modalidades pouco incentivadas e escassez de 

recursos para eventos esportivos de impacto social e econômico. 

A Região Norte, por exemplo, apresenta dificuldades logísticas e 

estruturais que dificultam o acesso ao esporte, tanto para a população em geral 

quanto para atletas em formação. Eventos como os Jogos Nacionais dos Povos 

Indígenas frequentemente sofrem com a falta de infraestrutura apropriada para 

competições e treinamentos, prejudicando o desenvolvimento dessas modalidades 

e comprometendo a valorização do esporte como patrimônio cultural e social. 

Além disso, diversas modalidades esportivas tradicionais e regionais carecem de 

incentivo governamental, o que reduz suas oportunidades de crescimento e 

reconhecimento em âmbito nacional. 

Com a presente proposta, busca-se corrigir essa distorção, garantindo 

que os investimentos esportivos priorizem projetos que contemplem regiões 

historicamente marginalizadas e modalidades esportivas com menor fomento e 

suporte institucional. Dessa forma, além de beneficiar esportes indígenas e 

ribeirinhos, a iniciativa favorece o crescimento de modalidades como karatê, 
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capoeira, remo, judô, taekwondo, entre outras, que, apesar de seu alto valor 

cultural e social, ainda recebem investimentos limitados. 

A priorização desses projetos terá reflexos positivos não apenas na 

formação de atletas e no fortalecimento da identidade esportiva nacional, mas 

também na geração de emprego e renda, na inclusão social de crianças e jovens 

em situação de vulnerabilidade e no estímulo ao turismo esportivo e à economia 

local. O esporte, além de seu impacto na saúde pública e na redução de índices de 

criminalidade juvenil, constitui um vetor de desenvolvimento econômico e social, 

promovendo a cidadania e a valorização das diversidades culturais do Brasil. 

Diante do exposto, esta proposta busca aperfeiçoar a legislação 

vigente, estabelecendo critérios objetivos que assegurem uma distribuição mais 

equilibrada dos incentivos esportivos e garantam que o esporte cumpra seu papel 

social e econômico na redução das desigualdades regionais. Ato contínuo, esta 

medida contribuirá significativamente para a democratização do acesso ao esporte 

e para a valorização de práticas esportivas diversas no Brasil. 

Ante o exposto, exortamos os nobres Pares à aprovação desta 

importante proposição. 

Sala das Sessões, 

Senador MECIAS DE JESUS 

                (REPUBLICANOS/RR) 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº       , DE 2025 

Altera o Regimento Interno do 
Senado Federal para transformar a 
Comissão de Defesa da Democracia 
em Comissão de Proteção dos 
Direitos das Crianças e dos 
Adolescentes. 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1º Esta Resolução altera o Regimento Interno do 
Senado Federal para transformar a Comissão de Defesa da 
Democracia em Comissão de Proteção dos Direitos das Crianças e dos 
Adolescentes. 

Art. 2º O Regimento Interno do Senado Federal passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 72. ..................................................... 
.................................................................... 

XII – Comissão de Proteção dos Direitos das 
Crianças e dos Adolescentes; 

....................................................................” (NR) 

“Art. 77. ..................................................... 
.................................................................... 

XII – Comissão de Proteção dos Direitos das 
Crianças e dos Adolescentes; 19; 

....................................................................” (NR) 
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“Art.102-E. ................................................. 
.................................................................... 

VII – fiscalização, acompanhamento, avaliação e 
controle de políticas governamentais relativas aos 
direitos humanos, aos direitos da mulher, aos direitos 
das minorias sociais ou étnicas, aos direitos dos 
estrangeiros, à proteção e integração das pessoas com 
de deficiência, à proteção da juventude e dos idosos. 

....................................................................” (NR) 

“Art. 104-D. À Comissão de Proteção dos Direitos 
das Crianças e dos Adolescentes compete opinar 
sobre questões relativas a: 

I – proteção aos direitos das crianças e dos 
adolescentes; 

II – fiscalização, acompanhamento, avaliação e 
controle de políticas governamentais relativas à 
proteção dos direitos das crianças e dos adolescentes.” 
(NR) 

“Art. 107...................................................... 
.................................................................... 

n) Comissão de Proteção dos Direitos das 
Crianças e dos Adolescentes: às quartas-feiras, 
quatorze horas e trinta minutos; 

....................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A experiência do Parlamento Brasileiro na busca pela 
defesa da proteção às crianças e aos adolescentes já vem de longa 
data. Dela decorreram disposições da Constituição de 1988, 
inovadoras a esse respeito, e de cuja regulamentação resultou o 
Estatuto da Criança e do Adolescente, instituído mediante a Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990. 

A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 227, que 
“é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à 
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à 
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão”. 

O referido dispositivo constitucional revela a doutrina da 
proteção integral prevista na Declaração Universal dos Direitos da 
Criança, aprovada pela Assembleia-Geral das Nações Unidas, em 20 
de novembro de 1959, nas Regras Mínimas das Nações Unidas para a 
Administração da Justiça da Infância e da Juventude - Regras de 
Beijing - Res. 40/33, de 29 de novembro de 1985, nas Diretrizes das 
Nações Unidas para a prevenção da delinquência juvenil - Diretrizes de 
Riad, de 1º de março de 1988 e na Convenção sobre o Direito da 
Criança, adotada pela Assembleia-Geral das Nações Unidas em 20 de 
novembro de 1989. 

Em verdade, o artigo 227 representa o metaprincípio da 
prioridade absoluta dos direitos da criança e do adolescente, tendo 
como destinatários da norma a família, a sociedade e o Estado. 
Pretende, pois, que a família se responsabilize pela manutenção da 
integridade física e psíquica, a sociedade pela convivência coletiva 
harmônica e o Estado pelo constante incentivo à criação de políticas 
públicas. Trata-se de uma responsabilidade que, para ser realizada, 
necessita de uma integração, de um conjunto devidamente articulado 
de políticas públicas. 
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Essa competência difusa, que delega a uma diversidade de 
agentes a promoção da política de atendimento à criança e ao 
adolescente, tem por objetivo ampliar o próprio alcance da proteção dos 
direitos infantojuvenis. A fundamentalidade desses dispositivos é 
tamanha que contou com a reprodução praticamente integral no artigo 
4º do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/1990): 

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e 
do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos 
direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 
esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária. Parágrafo 
único. A garantia de prioridade compreende: a) primazia de receber 
proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; b) precedência de 
atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública; c) 
preferência na formulação e na execução das políticas sociais 
públicas; d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas 
relacionadas com a proteção à infância e à juventude.  

Em função dessa determinação constitucional, é urgente a 
criação, no âmbito do Legislativo Federal, de uma Comissão 
Permanente para defender, com absoluta prioridade, os direitos 
inerentes às nossas crianças e aos nossos adolescentes. 

O País necessita de um espaço democrático, com o escopo 
de dar conhecimento à população dos problemas atinentes à criança e 
ao adolescente, bem como para apreciar e deliberar os temas e as 
proposições a eles atinentes. 

Em que pese os avanços alcançados, sobretudo, nos 
últimos quatro anos, tais como a redução em 53% de mortes por 
agressão a crianças e adolescentes em 2021 em comparação com a 
média registrada entre 2012 e 2018 e a redução no número de 
nascimentos de filhos de mães entre 15 e 19 anos, a violência contra 
crianças e adolescentes e a gravidez na adolescência, por exemplo, 
ainda são realidades no Brasil. 

No primeiro semestre de 2021, foram registradas 50.098 
denúncias de violência contra crianças e adolescentes pelo Disque 100, 
sendo que 81% ocorreram no âmbito doméstico. Dentre as denúncias, 
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mais de 93% foram contra a integridade física ou psíquica da vítima. No 
tocante à gravidez infanto-juvenil, apenas no ano de 2020, foram 
registrados 363.252 nascimentos de filhos de mães adolescentes (entre 
15 e 19 anos) e 17.526 nascimentos de filhos de mães com idade entre 
10 e 14 anos. 

Diante desses números, é premente a necessidade do 
acompanhamento dos planos, políticas e programas governamentais 
destinados à promoção e à defesa dos direitos das crianças e dos 
adolescentes. Esses, e os demais temas elencados no projeto, devem 
ser tratados em uma comissão própria, dada a importância e o volume 
de situações que demandam o cuidado do poder público. 

A proteção das crianças e dos adolescentes é de extrema 
importância, pois são pessoas em processo de formação. Nossas 
crianças e adolescentes precisam ser preparadas para as relações 
humanas, tanto na vida estudantil quanto no futuro profissional e 
pessoal. Necessitam ser educadas para serem autônomas, de modo a 
superarem os desafios da vida com habilidade, ousadia e empatia.    

Para preparar uma criança para a vida, é preciso atender 
suas necessidades básicas, além de proporcionar a ela um ambiente 
familiar adequado, estimulante e afetivo, de maneira que ela se sinta 
amada e segura. Para construir um ser humano completo, é necessário 
também transmitir conteúdos sólidos, de forma que seja possível para 
ele transformar a informação em conhecimento.   

O ser humano precisa desenvolver a capacidade de buscar 
e usar o conhecimento no momento certo, de tomar decisões, de 
liderar, de resolver conflitos e de utilizar o que aprenderam ao longo da 
vida de forma assertiva nos momentos profissionais e pessoais.    

As crianças e os adolescentes precisam ter uma base forte 
para conseguir lidar com as transformações constantes da vida em 
sociedade, dos conflitos diários e de algumas inevitáveis frustrações.   

Por isso, o cuidado e a proteção das crianças e dos 
adolescentes são tão relevantes, o que nos motiva a apresentar esta 
proposição legislativa de Resolução do Senado Federal. 
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Com a presente proposição legislativa, pretendemos erguer 
o tema da proteção dos direitos das crianças e dos adolescentes a um 
novo patamar, no plano legislativo, com a criação de uma comissão 
temática dedicada especialmente a tratar dessa matéria. 

Entendemos que a constituição desta Comissão de 
Proteção das Crianças e dos Adolescentes significará uma forte 
mensagem do Senado Federal à sociedade, no sentido de que os seus 
integrantes estão atentos a esse tema tão relevante, para o qual o 
Estado brasileiro deve endereçar, em sua prática cotidiana, os mais 
atentos cuidados. 

Por oportuno, vale lembrar que a Comissão de Defesa da 
Democracia (CDD) não tem funções perenes nem razão de ser para 
continuar. Após dois anos de trabalho da CDD, verifica-se que 
tramitaram por ela apenas 41 projetos de lei, um projeto de decreto 
legislativo e 14 Requerimentos. A primeira reunião da comissão ocorreu 
em 14/06/2023, apesar da sua criação ter sido aprovada em fevereiro 
de 2023. Durante o ano de 2023, ocorreram somente 5 reuniões 
extraordinárias. 

Em 2024, foram realizadas apenas 13 reuniões 
extraordinárias. Dessas, 7 foram reuniões deliberativas, 4 foram 
audiências públicas e 2 reuniões foram sobre Emendas da CDD ao 
Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias 2025.  

Ao longo de dois anos, apenas 17 propostas legislativas 
foram aprovadas pela CDD. Como comparação, a Comissão de 
Educação e Cultura (CE) deliberou 528 matérias no mesmo período. 
Os temas tratados pela CDD nas proposições e nas reuniões 
envolveram matérias de direito eleitoral, de direitos humanos, de meio 
ambiente e de equilíbrio entre os poderes, que podiam ter sido tratados 
em outras Comissões Temáticas Permanentes do Senado Federal.  

Em rápida pesquisa, constatamos, no tocante à discussão 
do direito da democracia, a inexistência de pautas e proposições 
específicas sobre democracia que não poderiam ser tratadas por outras 
Comissões Permanentes do Senado. 
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Verificamos, também, que em nenhuma Assembleia 
Legislativa Estadual do país há uma comissão permanente com a 
finalidade de defender a democracia. 

Por tudo, então, avaliamos que é momento de, por 
transformação, criarmos uma Comissão de Proteção dos Direitos das 
Crianças e dos Adolescentes, pela importância que o assunto tem para 
as famílias, as comunidades, as sociedades em geral e os poderes 
públicos, como já mencionado.  

O tema da proteção dos direitos das crianças e dos 
adolescentes é tão importante e específico que merece ser tratado por 
uma comissão permanente exclusiva nessa temática no Senado 
Federal.  

Assim, solicitamos aos eminentes pares o seu 
imprescindível apoio para a tramitação, o aperfeiçoamento e a 
aprovação deste Projeto de Resolução, destinado a transformar a 
Comissão de Defesa da Democracia em Comissão de Proteção dos 
Direitos das Crianças e dos Adolescentes. 

Sala das Sessões, 

 

Senadora DAMARES ALVES 
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Gabinete do Senador Paulo Paim

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 199 do Regimento Interno do Senado

Federal, a realização de Sessão Especial, no dia 28/04/2025, a fim de comemorar os

75 anos da ANFIP Nacional - Associação Nacional dos Auditores Fiscais da Receita

Federal do Brasil.

JUSTIFICAÇÃO

A ANFIP Nacional - Associação Nacional dos Auditores Fiscais da

Receita Federal do Brasil estará completando 75 anos em 22 de abril de 2025.

Sua atuação impacta diretamente na eficiência do sistema tributário

brasileiro, no combate à sonegação e na garantia de um sistema fiscal mais justo

e transparente, contribuindo para o fortalecimento da democracia e do Estado de

Direito no Brasil.

Sua atuação vai além da defesa da categoria, abrangendo também

lutas fundamentais em prol dos direitos sociais, da manutenção e fortalecimento

da Previdência Social pública, de um sistema tributário mais justo e solidário, da

construção de uma sociedade mais equitativa e igualitária e do aprimoramento da

legislação tributária e fiscal do país.

Pelo exposto, consideramos relevante lembrarmos a data

comemorativa desta Associação que tem uma relevância no cenário nacional,
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sendo voz na defesa da justiça tributária, na valorização da Receita Federal e

na proteção dos direitos dos auditores fiscais.

Contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente

Requerimento.

Sala das Sessões, 26 de fevereiro de 2025.

Senador Paulo Paim
(PT - RS)
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 133, DE 2025

Requer informações ao Senhor Mauro Luiz Iecker Vieira, Ministro de Estado das Relações
Exteriores, sobre iniciativas de cooperação internacional entre a Agência dos Estados
Unidos para o Desenvolvimento Internacional (USAID) e órgãos públicos brasileiros.

AUTORIA: Senador Marcio Bittar (UNIÃO/AC)
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Gabinete Senador Marcio Bittar

REQUERIMENTO Nº         DE         

Requer que sejam prestadas, pelo
Senhor Ministro de Estado das
Relações Exteriores, Embaixador Mauro
Vieira, informações sobre iniciativas
de cooperação internacional entre a
Agência dos Estados Unidos para o
Desenvolvimento Internacional (USAID),
entidade vinculada ao Governo dos
Estados Unidos da América (EUA), e órgãos
públicos brasileiros, particularmente o
Supremo Tribunal Federal (STF) e
o Tribunal Superior Eleitoral (TSE),
incluindo transferências diretas ou
indiretas de recursos estrangeiros a
projetos desses entes públicos no Brasil.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e do art.

216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo Senhor

Ministro de Estado das Relações Exteriores, Embaixador Mauro Vieira, informações

sobre iniciativas de cooperação internacional entre a Agência dos Estados Unidos

para o Desenvolvimento Internacional (USAID), entidade vinculada ao Governo dos

Estados Unidos da América (EUA), e órgãos públicos brasileiros, particularmente

o Supremo Tribunal Federal (STF) e o Tribunal Superior Eleitoral (TSE), incluindo

transferências diretas ou indiretas de recursos estrangeiros a projetos desses entes

públicos no Brasil.
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Nesses termos, tomando-se como marco temporal o período

compreendido entre os anos de 2018 e 2025, são requeridas informações e

requisitados documentos, no âmbito do Ministério das Relações Exteriores, que

esclareçam as seguintes questões:

1. Como projetos de cooperação internacional envolvendo entes

públicos como o Supremo Tribunal Federal (STF) e o Tribunal

Superior Eleitoral (TSE) são tratados pelo Ministério das Relações

Exteriores (MRE)? Em que medida o Itamaraty participa desses

acordos?

2. A Chancelaria em Brasília ou a Embaixada brasileira em

Washington participam na celebração desses acordos?

3. Uma vez que são recursos estrangeiros investidos em projetos de

entes públicos no Brasil, como se dá a prestação de contas sobre

esses valores?

4. Quais são os valores desses recursos transferidos?

5. Quem são as pessoas responsáveis no Itamaraty, no STF e no TSE

pela celebração desses acordos e por seu acompanhamento?

6. Como se tem dado a fiscalização e o controle dessas transferências

de recursos da USAID para os programas e projetos do STF e do

TSE?

7. Que entidades privadas brasileiras participam desses projetos?

8. Esses recursos foram utilizados na contratação de mídias digitais e

quais empresas ou entidades públicas e privadas envolvidas nessa

contratação?

9. De que informações dispõe o Itamaraty acerca do relatório,

produzido em outubro de 2024, pela organização Civilization Works,

que monitora liberdades individuais no mundo, sobre parcerias

firmadas tanto pelo STF quanto pelo TSE com organizações

não-governamentais (ONGs) financiadas pelo governo norte-

americano?
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JUSTIFICAÇÃO

É de conhecimento geral que a Agência dos Estados Unidos para

o Desenvolvimento Internacional (USAID), entidade vinculada ao Governo

dos Estados Unidos da América (EUA), está sob investigação conduzida pela

Administração do Presidente Donald Trump, o qual, pessoalmente ou por

intermédio de seus principais assessores, já evidenciou que aquela instituição

tem empregado bilhões de dólares em projetos questionáveis e contrários aos

interesses do contribuinte norte-americano.

Apesar de estar apenas em sua fase inicial, tem sido divulgado que,

somente entre 2023 e 2024, a USAID teria direcionado pelo menos US$ 44,8 milhões

(cerca R$ 268 milhões) para organizações públicas e privadas brasileiras. Dentre

esses recursos, alguns estariam vinculados a iniciativas do poder público em âmbito

federal, inclusive programas e projetos do Supremo Tribunal Federal (STF) e do

Tribunal Superior Eleitoral (TSE).

Conforme noticiado pelo jornalista Paulo Figueiredo, em 12 de

fevereiro de 2025, um relatório da organização Civilization Works, que monitora

liberdades individuais no mundo, teria assinalado, em relatório publicado em

outubro de 2024, que tanto o STF quanto o TSE teriam firmado acordos

com organizações não-governamentais (ONGs) financiadas pelo governo norte-

americano. Esse financiamento se daria por meio da transferência de recursos

da USAID a entidades que são citadas como referência para orientações dos

tribunais brasileiros. Um exemplo seria a chamada “Cartilha da Desinformação”,

publicada em fevereiro de 2021 pelo “Centro de Excelência em Democracia, Direitos

Humanos e Governança” da USAID. O jornalista observou, ainda, que “o material

recomenda como modelo de combate às fake news a iniciativa TruthBuzz do Centro

Internacional para Jornalistas (ICFJ), que também receberia financiamento da

agência norte-americana”.
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Segundo matéria publicada pela Revista Oeste, em 7 de fevereiro de

2025, o TSE teria promovido pelo menos dois eventos contra a desinformação

em 2021. Os eventos teriam sido coordenados pelo “Consórcio para Eleições e

Fortalecimento do Processo Político (CEPPS)”, sob a supervisão da USAID.

Recentemente, o ex-chefe de informática do Departamento de Estado

dos EUA, Michael Benz, declarou que a USAID teria interferido no processo eleitoral

brasileiro em 2022. Essa interferência haveria ocorrido por meio do financiamento

de projetos relacionados ao monitoramento de informações.

Se houve recursos estrangeiros direta ou indiretamente transferidos

a entes públicos brasileiros, entendemos que nosso Ministério das Relações

Exteriores deve ter tido alguma participação nesse processo. Muito nos

surpreenderíamos se o Itamaraty respondesse assinalando desconhecer programas

de cooperação e de transferência de recursos envolvendo entes públicos brasileiros

e organizações governamentais estrangeiras, ou seja, transferência de recursos

públicos de outros Estados ao Estado brasileiro.

Portanto, produzimos o presente requerimento de informações com

o objetivo de receber esclarecimentos do Senhor Ministro das Relações Exteriores

acerca de tema de significativa importância para nossa soberania e nossos

interesses nacionais.

O Senado Federal não pode ficar alheio a matéria de tamanha

relevância. Conclamamos as Senhoras e os Senhores Senadores a nos apoiarem no

presente requerimento de informações.

Sala das Sessões, 19 de fevereiro de 2025.

Senador Marcio Bittar
(UNIÃO - AC)
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Requerimento nº 133, de 2025, do Senador Marcio Bittar, solicitando informações ao 
Senhor Mauro Luiz Iecker Vieira, Ministro de Estado das Relações Exteriores, sobre iniciativas de 
cooperação internacional entre a Agência dos Estados Unidos para o Desenvolvimento Internacional 
(USAID) e órgãos públicos brasileiros. 

  
O Requerimento vai à Comissão Diretora, para decisão. 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 134, DE 2025

Requer informações ao Senhor Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado Chefe da Casa
Civil da Presidência da República, sobre documentos produzidos, custodiados ou
difundidos pela Agência Brasileira de Inteligência (ABIN), a partir de 2012, acerca do
financiamento de organizações não-governamentais (ONGs) que operam no Brasil, por
instituições públicas e privadas estrangeiras.

AUTORIA: Senador Marcio Bittar (UNIÃO/AC)
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Gabinete Senador Marcio Bittar

REQUERIMENTO Nº         DE         

Requer que sejam prestadas, pelo
Senhor Ministro-Chefe da Casa Civil
da Presidência da República, Rui
Costa, informações sobre documentos
produzidos, custodiados ou difundidos
pela Agência Brasileira de Inteligência
(ABIN), a partir de 2012, acerca do
financiamento de organizações não-
governamentais (ONGs) que operam
no Brasil, por instituições públicas e
privadas estrangeiras, com destaque para
a Agência dos Estados Unidos para o
Desenvolvimento Internacional (USAID),
entidade do Governo dos Estados Unidos
da América.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e dos

arts. 216 e 217 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas,

pelo Senhor Ministro-Chefe da Casa Civil da Presidência da República, Rui

Costa, informações sobre documentos produzidos, custodiados ou difundidos pela

Agência Brasileira de Inteligência (ABIN), a partir de 2012, acerca do financiamento

de organizações não-governamentais (ONGs) que operam no Brasil, por instituições

públicas e privadas estrangeiras, com destaque para a Agência dos Estados Unidos

para o Desenvolvimento Internacional (USAID), entidade do Governo dos Estados

Unidos da América.
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Nesses termos, requisitam-se:

1. Documentos produzidos, custodiados ou difundidos pela Agência

Brasileira de Inteligência (ABIN) sobre financiamento de

organizações não-governamentais (ONGs) que operam no Brasil,

por instituições públicas e privadas estrangeiras, com destaque

para a Agência dos Estados Unidos para o Desenvolvimento

Internacionalia (USAID), ente do Governo dos Estados Unidos da

América, a partir de 2012.

2. Relatórios de Inteligência referentes a financiamentos de ONGs

brasileiras ou estrangeiras que operam no Brasil por agências de

outros países, particularmente a USAID.

3. Análises e outros documentos produzidos sobre as parcerias

estabelecidas por essas ONGs financiadas por entes estrangeiros

com órgãos do poder público municipal, estadual e federal.

4. Relatórios produzidos pela ABIN especificamente sobre atuação da

USAID no Brasil.

5. Documentos produzidos pela ABIN acerca das relações entre a

USAID e organizações como a Open Society Foundations e outras a ela

vinculadas.

JUSTIFICAÇÃO

É de conhecimento geral que a Agência dos Estados Unidos para

o Desenvolvimento Internacional (USAID), do Governo dos Estados Unidos da

América (EUA), está sob investigação conduzida pela Administração do Presidente

Donald Trump, o qual, pessoalmente ou por intermédio de seus principais

assessores, já deixou claro que aquela instituição tem empregado bilhões de dólares

em projetos questionáveis e contrários aos interesses do contribuinte norte-

americano.
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Mesmo com a investigação apenas em seu início, já foi assinalado

que recursos da USAID teriam sido destinados, direta ou indiretamente (por

intermédio de entes privados, como a organização Open Society Foundations), para

ONGs brasileiras que atuam sobretudo na região amazônica. Questiona-se se esses

recursos não estariam sendo destinados a fins que ameacem a soberania brasileira.

Em reportagem da Revista Oeste, de 8 de fevereiro de 2025, intitulada

“Documento da Abin revela o que a agência descobriu sobre a atuação da Usaid

no Brasil”, foi informado que a ABIN teria produzido relatórios sobre a atuação

da USAID no País. As atividades da agência norte-americana envolveriam o

financiamento de ONGs para o monitoramento da Amazônia brasileira, e, ainda,

iniciativas que poderiam configurar interferência em assuntos internos do Brasil,

inclusive com atuação junto a órgãos do poder público. Na condição de Relator

da CPI das ONGs na Amazônia, ocorrida em 2023 e sob a Presidência do Senador

Plínio Valério, observamos que havia realmente transferência de grandes somas

de recursos estrangeiros para ONGs que operam no Brasil, muitos dos quais sem

qualquer acompanhamento ou controle por parte das autoridades brasileiras. E

asseveramos, na época, nossa preocupação com a interferência externa direta nos

assuntos de interesse nacional.

Nesse sentido, entendemos ser de extrema importância que o Senado

Federal, no uso de sua competência fiscalizadora, tenha conhecimento sobre a

atuação dessas entidades estrangeiras no território brasileiro em geral, e na nossa

Amazônia em particular. Também é importante que compreendamos como as

autoridades brasileiras no Poder Executivo têm tratado a questão. Uma vez que

a agência de inteligência se subordina à Casa Civil da Presidência da República,

produzimos o presente requerimento ao titular daquela Pasta. Não podemos nos

furtar ao acompanhamento de matéria tão relevante à nossa soberania.
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Assim, conclamamos as Senhoras e os Senhores Senadores a nos

apoiarem no presente requerimento de informações.

Sala das Sessões, 19 de fevereiro de 2025.

Senador Marcio Bittar
(UNIÃO - AC)
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Requerimento nº 134, de 2025, do Senador Marcio Bittar, solicitando informações ao 
Senhor Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, 
sobre documentos produzidos, custodiados ou difundidos pela Agência Brasileira de Inteligência 
(ABIN), a partir de 2012, acerca do financiamento de organizações não-governamentais (ONGs) 
que operam no Brasil, por instituições públicas e privadas estrangeiras.   

 
 O Requerimento vai à Comissão Diretora, para decisão. 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 135, DE 2025

Requer informações ao Senhor Mauro Luiz Iecker Vieira, Ministro de Estado das Relações
Exteriores, sobre a atuação da Agência dos Estados Unidos para o Desenvolvimento
Internacional (USAID) em projetos de cooperação no Brasil envolvendo entes privados e
públicos, requerendo, ainda, cópia de eventual documentação produzida a esse
respeito, desde 2012, pela Embaixada do Brasil em Washington.

AUTORIA: Senador Marcio Bittar (UNIÃO/AC)
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Gabinete Senador Marcio Bittar

REQUERIMENTO Nº         DE         

Requer que sejam prestadas, pelo
Senhor Ministro de Estado das Relações
Exteriores, Embaixador Mauro Vieira,
informações sobre atuação da Agência dos
Estados Unidos para o Desenvolvimento
Internacional (USAID), entidade do
Governo dos Estados Unidos da América
(EUA), em projetos de cooperação no Brasil
envolvendo entes privados e públicos,
requerendo, ainda, cópia de eventual
documentação produzida a esse respeito,
desde 2012, pela Embaixada do Brasil em
Washington.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e do

art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo

Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, Embaixador Mauro Vieira,

informações sobre atuação da Agência dos Estados Unidos para o Desenvolvimento

Internacional (USAID), entidade do Governo dos Estados Unidos da América

(EUA), em projetos de cooperação no Brasil envolvendo entes privados e públicos,

requerendo, ainda, cópia de eventual documentação produzida a esse respeito,

desde 2012, pela Embaixada do Brasil em Washington.

Nesses termos, requisitam-se, dentro de um marco temporal do ano

de 2012 até 2025:
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1. Informações sobre documentos produzidos, custodiados ou

difundidos pelo Ministério das Relações Exteriores (MRE) sobre

financiamento, direto ou indireto, por agências públicas ou

privadas estrangeiras, a organizações não-governamentais (ONGs)

atuantes no Brasil, bem como de programas relacionados a

políticas públicas do Governo brasileiro, com destaque para

recursos porventura enviados pela Agência dos Estados Unidos

para o Desenvolvimento Internacional (USAID).

2. Informações sobre projetos de cooperação no Brasil envolvendo a

USAID, tanto com entes privados quanto com órgãos públicos.

3. Informações sobre as parcerias estabelecidas por ONGs financiadas

por entes estrangeiros com órgãos do poder público municipal,

estadual e federal.

4. Documentos produzidos pelo MRE sobre atuação da USAID no

Brasil.

5. Relatórios e outros documentos, inclusive classificados,

produzidos pela Embaixada do Brasil em Washington, D.C., acerca

da atuação da USAID no Brasil ou sobre o financiamento de

entes públicos e privados brasileiros por aquela agência norte-

americana.

6. Documentos produzidos pela Embaixada brasileira em

Washington, D.C., acerca das relações entre a USAID e organizações

como a Open Society Foundations e outras a ela vinculadas.

JUSTIFICAÇÃO

É de conhecimento geral que a Agência dos Estados Unidos para

o Desenvolvimento Internacional (USAID), entidade vinculada ao Governo

dos Estados Unidos da América (EUA), está sob investigação conduzida pela

Administração do Presidente Donald Trump, o qual, pessoalmente ou por
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intermédio de seus principais assessores, já evidenciou que aquela instituição

tem empregado bilhões de dólares em projetos questionáveis e contrários aos

interesses do contribuinte norte-americano.

Mesmo com a investigação apenas em seu início, já foi assinalado

que recursos da USAID teriam sido destinados, direta ou indiretamente (por

intermédio de entes privados, como a organização Open Society Foundations), para

ONGs brasileiras que atuam sobretudo na região amazônica. Questiona-se se esses

recursos não estariam sendo destinados a fins que ameacem a soberania brasileira.

Em reportagem da Revista Oeste, de 8 de fevereiro de 2025, intitulada

“Documento da Abin revela o que a agência descobriu sobre a atuação da Usaid

no Brasil”, foi informado que a Agência Brasileira de Inteligência (ABIN) teria

produzido relatórios sobre a atuação da USAID no País. As atividades da agência

norte-americana envolveriam o financiando ONGs para o monitoramento da

Amazônia brasileira, e, ainda, iniciativas que poderiam configurar interferência em

assuntos internos do Brasil, inclusive com atuação junto a órgãos do poder público.

Na condição de Relator da CPI das ONGs na Amazônia, ocorrida

em 2023 e sob a Presidência do Senador Plínio Valério, observamos que houve

realmente transferência de grandes somas de recursos estrangeiros para ONGs que

operam no Brasil, muitos dos quais sem qualquer acompanhamento ou controle

por parte das autoridades brasileiras. E asseveramos, na época, nossa preocupação

com a interferência externa direta nos assuntos de interesse nacional.

Diante desse quadro, queremos crer que nossa missão em Washington

tem mantido a Chancelaria brasileira atualizada sobre os temas em apreço,

particularmente porque se relacionam a matéria de segurança nacional e

soberania, ou seja, a eventual interferência de outra nação nos assuntos internos

do Brasil. Queremos crer que nossos diplomatas estão atentos a esse problema e

que têm reportado a seu respeito aos superiores de Brasília. Afinal, não há dúvida

que cabe nossa Pasta das Relações Exteriores acompanhar a entrada no Brasil de
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recursos públicos de outros países, e a forma como autoridades estrangeiras atuam

em nosso território.

Assim, entendemos ser de extrema importância que o Senado Federal,

no uso de sua competência fiscalizadora, tenha conhecimento sobre a atuação

dessas entidades estrangeiras no território brasileiro em geral, e na nossa

Amazônia em particular. Imprescindível que sejamos informados, ainda, de quais

programas e políticas conduzidos por autoridades públicas receberiam alguma

forma de financiamento com recursos estrangeiros. Também é fundamental que

compreendamos como as autoridades brasileiras no Poder Executivo têm tratado

a questão. Não podemos nos furtar ao acompanhamento de matéria tão relevante

à nossa soberania.

Assim, conclamamos as Senhoras e os Senhores Senadores a nos

apoiarem no presente requerimento de informações.

Sala das Sessões, 19 de fevereiro de 2025.

Senador Marcio Bittar
(UNIÃO - AC)
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Requerimento nº 135, de 2025, do Senador Marcio Bittar, solicitando informações ao 
Senhor Mauro Luiz Iecker Vieira, Ministro de Estado das Relações Exteriores, sobre a atuação da 
Agência dos Estados Unidos para o Desenvolvimento Internacional (USAID) em projetos de 
cooperação no Brasil envolvendo entes privados e públicos, requerendo, ainda, cópia de eventual 
documentação produzida a esse respeito, desde 2012, pela Embaixada do Brasil em Washington. 

 
 O Requerimento vai à Comissão Diretora, para decisão. 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 136, DE 2025

Requer a retirada definitiva do Requerimento nº 130/2025.

AUTORIA: Senador Zequinha Marinho (PODEMOS/PA)
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Gabinete do Senador Zequinha Marinho

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 256 do Regimento Interno do Senado

Federal, a retirada, em caráter definitivo, do RQS 130/2025, que “requer

informações ao Senhor Gabriel Muricca Galípolo, Presidente do Banco Central,

sobre a inadimplência das operações de crédito rural em todo o território nacional,

com detalhamento por estado da federação, objetivando a criação de políticas de

apoio aos produtores rurais e o fortalecimento do mercado de crédito”.

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2025.

Senador Zequinha Marinho
(PODEMOS - PA)
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Foi apresentado Requerimento nº 136, de 2025, do Senador Zequinha Marinho, de 
retirada, em caráter definitivo, do Requerimento nº 130, de 2025. 

  
A Presidência defere o Requerimento, e encaminha o Requerimento nº 130, de 2025, 

ao Arquivo. 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 137, DE 2025

Requer a realização de Sessão Especial destinada a celebar os 80 anos da Associação
Nacional de Educação Católica do Brasil (ANEC).

AUTORIA: Senadora Teresa Leitão (PT/PE), Senadora Augusta Brito (PT/CE), Senadora
Damares Alves (REPUBLICANOS/DF), Senadora Jussara Lima (PSD/PI), Senadora
Professora Dorinha Seabra (UNIÃO/TO), Senador Beto Faro (PT/PA), Senador Confúcio
Moura (MDB/RO), Senador Fabiano Contarato (PT/ES), Senador Flávio Arns (PSB/PR),
Senador Hamilton Mourão (REPUBLICANOS/RS), Senador Humberto Costa (PT/PE),
Senador Lucas Barreto (PSD/AP), Senador Paulo Paim (PT/RS), Senador Randolfe
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Gabinete Senadora Teresa Leitão

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 199 do Regimento Interno do Senado

Federal, a realização de Sessão Especial, no dia 23/05/2025, a fim de homenagear

os 80 anos da Associação Nacional de Educação Católica do Brasil (ANEC).

JUSTIFICAÇÃO

A Associação Nacional de Educação Católica do Brasil (ANEC) completa,

neste ano, 80 anos de atuação em prol da educação brasileira, atuação essa baseada

na promoção e formação de cidadãos comprometidos com a construção de uma

sociedade mais justa, fraterna e solidária. A presente homenagem, por meio de

Sessão Solene no Plenário do Senado Federal, busca reconhecer a relevância

histórica e contemporânea da ANEC e de sua missão educacional.

Vale destacar que desde a sua fundação a ANEC tem sido

uma protagonista na defesa da liberdade de ensino, conforme previsto na

Declaração Universal dos Direitos Humanos e na Constituição da República

Federativa do Brasil. A associação também desempenha papel fundamental

na promoção da pesquisa científica, da extensão social e do desenvolvimento

cultural. Sua representatividade abrange instituições mantenedoras de

estabelecimentos confessionais católicos de ensino, englobando todos os níveis

e modalidades educacionais, fortalecendo a identidade e a missão da educação

católica no Brasil.
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Nesse sentido, a celebração dos 80 anos da ANEC no Senado Federal

representa não apenas o reconhecimento de sua trajetória, mas também a

reafirmação do compromisso do Parlamento com a educação de qualidade, com

a liberdade de ensino e com a valorização das instituições que, como a ANEC,

dedicam-se à formação humana e cidadã.

Diante do exposto, solicitamos o apoio de todos os Srs. e

Sras. Parlamentares para a aprovação do presente requerimento.

Sala das Sessões, 25 de fevereiro de 2025.

Senadora Teresa Leitão
(PT - PE)

Presidenta da Comissão de Educação e Cultura do Senado Federal
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 138, DE 2025

Requer a realização de Sessão Especial destinada a celebrar o Dia da Bíblia.

AUTORIA: Senador Magno Malta (PL/ES), Senadora Damares Alves (REPUBLICANOS/DF),
Senadora Professora Dorinha Seabra (UNIÃO/TO), Senador Astronauta Marcos Pontes
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 199 do Regimento Interno do Senado

Federal, a realização de Sessão Especial, a ser realizada em data oportuna, a fim de

comemorar o Dia da Bíblia, instituído no Brasil pela Lei nº 10.335, de 19 de dezembro

de 2001.

JUSTIFICAÇÃO

A Bíblia Sagrada é reconhecida como o livro mais lido, distribuído e

traduzido em todo o mundo. Estima-se que mais de 5 bilhões de exemplares já

foram impressos e distribuídos em mais de 3.500 idiomas e dialetos, permitindo

que povos dos mais diversos contextos culturais tenham acesso ao seu conteúdo.

Nenhum outro livro na história teve tamanho alcance.

Aqui no Brasil, Senhor Presidente, a Bíblia ocupa um papel central

na vida de milhões de brasileiros. Segundo dados do último censo realizado pelo

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), o Brasil possui uma maioria

cristã, representando aproximadamente 86,8% da população.

Desse total, cerca de 50,1% se identificam como católicos e 31% como

evangélicos, segmentos que têm a Bíblia como base fundamental de sua fé e prática,

influenciando não apenas a espiritualidade individual, mas também a cultura,

a música, a arte, a ética e a vida comunitária. Seu conteúdo inspira princípios
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que regem as relações sociais e estimulam valores como justiça, solidariedade,

honestidade e amor ao próximo.

A comemoração do Dia da Bíblia teve sua origem em 1549, na

Inglaterra, quando o bispo Thomas Cranmer, um dos líderes da Reforma

Protestante, incluiu uma data especial no calendário da igreja para incentivar a

leitura das Escrituras Sagradas entre os fiéis. Com o tempo, a celebração se espalhou

por outros países, sendo adotada por diversas denominações cristãs ao redor do

mundo.

No Brasil, a tradição começou no início do século XX com a chegada

das primeiras organizações dedicadas à distribuição da Bíblia, como a Sociedade

Bíblica do Brasil (SBB), fundada em 1948. A oficialização da data ocorreu em 2001,

por intermédio da Lei nº 10.335, de 19 de dezembro de 2001, que estabeleceu o

segundo domingo do mês de dezembro como o Dia da Bíblia no país. Desde então,

a comemoração tem sido marcada por eventos religiosos, caminhadas, leituras

públicas, cultos especiais e eventos de evangelização que reunem milhares de

pessoas em diversas cidades do Brasil.

A influência da Bíblia vai além do aspecto religioso. Ela é considerada

um dos pilares da literatura mundial, pois ela é fonte de inspiração para escritores,

filósofos, estadistas e líderes de diversas áreas. Seu impacto na formação das leis e

princípios democráticos é notável, sendo citada em discursos históricos e utilizada

como referência para a construção de sociedades baseadas na justiça, na igualdade

e no respeito à dignidade humana.

A comemoração do Dia da Bíblia no Senado Federal é uma

oportunidade de reconhecer o impacto positivo das Escrituras na formação dos

valores da sociedade brasileira, no fortalecimento das famílias e no estímulo à

solidariedade e à paz. Em diversos momentos da história do Brasil, a leitura e a

prática dos ensinamentos bíblicos foram instrumentos de transformação social,

resgate da dignidade humana e orientação moral.
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Em tempos marcados por ódio, segregação e discursos de intolerância,

torna-se ainda mais urgente reafirmar os ensinamentos e princípios bíblicos como

fonte de amor, justiça e reconciliação. A Bíblia, como Palavra de Deus, transcende

diferenças e convida a humanidade a viver em comunhão, promovendo a paz e

o respeito entre os povos. Seus ensinamentos oferecem um caminho seguro para

aqueles que buscam sentido para a vida, esperança em meio às dificuldades e forças

para superar as adversidades.

A própria Bíblia nos assegura sua importância como guia para a vida:

“Lâmpada para os meus pés é a tua palavra e luz para o meu caminho”.

(Salmos 119:105)

A Palavra de Deus não apenas ilumina os passos daqueles que a seguem,

mas também orienta suas decisões e fortalece seus corações diante das incertezas.

E, no atual cenário global onde a polarização e o medo ameaçam

o convívio pacífico, a mensagem bíblica continua sendo um farol de esperança,

convidando-nos a amar ao próximo, estender a mão ao necessitado e construir uma

sociedade fundamentada na verdade, na bondade e na justiça.

E por fim, Senhor Presidente, quero ressaltar que esta Casa já realizou

diversas Sessões Especiais para comemorar o Dia da Bíblia, sempre com grande

participação de autoridades, líderes religiosos e sociedade civil. Em eventos

anteriores, foram abordados temas como o papel das Escrituras na construção

de um país mais justo, o incentivo à leitura da Bíblia entre as novas gerações e

o testemunho de líderes cristãos que fazem uso desse livro como guia de vida e

transformação social.

Assim, a realização desta Sessão Especial, além de reforçar o

compromisso do Senado Federal com a valorização das tradições culturais e

religiosas do povo brasileiro, promove o reconhecimento do impacto positivo da

Bíblia na sociedade. A Bíblia continua sendo um livro que ensina sobre fé, amor,
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perdão, compaixão e justiça, valores essenciais, e, mais do que nunca, urgentes para

a construção de um país mais justo, ético e solidário.

São essas as razões que me levaram a apresentar o presente

requerimento, para o qual conto com o apoio dos nobres pares.

Sala das Sessões, 26 de fevereiro de 2025.

Senador Magno Malta
(PL - ES)
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Gabinete do Senador Chico Rodrigues

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 40 do Regimento Interno do Senado

Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal, licença

para desempenhar missão no exterior, com ônus para o Senado Federal, em

Montevidéu (Uruguai), em 10/03/2025, a fim de participar da XCIX Sessão Plenária

do Parlamento do Mercosul .

Comunico, nos termos do art. 39, I, do Regimento Interno do Senado

Federal, que estarei ausente do País de 09/03/2025 a 10/03/2025, para desempenho

desta missão.

Sala das Sessões,          de                                          de                 .

Senador Chico Rodrigues
(PSB - RR)
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SENADO FEDERAL
Presidência

Ofício ri9 0085.2025-PRESÍD

Brasília, ^0 de de 2025.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Nelsinho Trad
Presidente da Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul

Assunto; Autorização de viagem.
Ref.: Processo n® 00200.003300/2025-51.

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, autorizo a participação de Vossa Excelência, bem 

como dos Senadores Alan Ricl<, Alessandro Vieira, Angelo Coronel, Carlos Viana, Chico Rodrigues, 

Efraim Filho, Eduardo Girão, Fabiano Contarato, Humberto Costa, Irajá, Leila Barros, Lucas 

Barreto, Luis Carlos Heinze, Marcos Rogério, Renan Calheiros, Sérgio Petecão, Tereza Cristina e 

Veneziano Vital do Rego, com ônus ao Senado Federal com passagens, diárias e seguro-viagem, 

na XCIX Sessão Plenária do Parlamento do Mercosul, a ser realizada na cidade de Montevidéu, no 

Uruguai, no dia 10 de março de 2025, nos termos do Ofício n° P/004/2025 e convite anexos.

Senador D am  Alcolumbre
Presidente do Senado Federal

Senado Federal -  Praça dos Três Poderes -  Edifício Principal -  Ala Senador Antônio Carlos Magalhães -  Gabinete 01 
CEP: 70165-900 — Brasília — DF — Telefone: (61) 3303-3000 -  E-mail: presidencia@senado.leg.br

00100.029959/2025-65 (VIA 006)
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Ofício n2 0085.2025-PRESID 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Nelsinho Trad 

SENADO FEDERAL 
Presidência 

Brasília, J,rO de YFVEt~r'll.o 

Presidente da Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul 

Assunto: Autorização de viagem. 
Ref.: Processo nº 00200.003300/2025-51. 

Senhor Presidente, 

de 2025. 

Cumprimentando-o cordialmente, autorizo a participação de Vossa Excelência, bem 

como dos Senadores Alan Rick, Alessandro Vieira, Angelo Coronel, Carlos Viana, Chico Rodrigues, 

Efraim Filho, Eduardo Girão, Fabiano Contarato, Humberto Costa, lrajá, Leila Barros, Lucas 

Barreto, Luis Carlos Heinze, Marcos Rogério, Renan Calheiros, Sérgio Petecão, Tereza Cristina e 

Veneziano Vital do Rego, com ônus ao Senado Federal com passagens, diárias e seguro-viagem, 

na XCIX Sessão Plenária do Parlamento do Mercosul, a ser realizada na cidade de Montevidéu, no 

Uruguai, no dia 10 de março de 2025, nos termos do Ofício nº P/004/2025 e convite anexos. 

Atenciosamente, 

Senador Da • Alcolumbre 
Presidente do Senado Federal 

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Edifíc io Principal - Ala Senador Antônio Carlos Magalhães - Gabinete O 1 
roT"n. "Tn1re nnn T"> ---!1 '._ ~ r. 'T'_,_r ____ rL 1\ 'l'ln "I -,nnn T" -- -'.I. ____ !...l--- - ~- ~---- .l - J _ _ t__ 
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   A Presidência defere, nos termos do art. 41 do Regimento Interno do Senado Federal, o 

Requerimento n° 38, de 2025-CDIR, do Senador Chico Rodrigues, que solicita, nos termos do art. 

40 do Regimento Interno, licença dos trabalhos da Casa a fim de participar de missão oficial em 

Montevidéu, Uruguai, no dia 10 de março de 2025; e comunica, nos termos do art. 39, I, que 

estará ausente do País entre os dias 9 e 10 de março de 2025 (Ofício nº 0085.2025-

PRESID). 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DIRETORA DO SENADO

FEDERAL N° 40, DE 2025

Requer licença para desempenhar missão oficial, a fim de participar da XCIX Sessão
Plenária do Parlamento Mercosul, em Montevidéu, Uruguai,

AUTORIA: Senador Carlos Viana (PODEMOS/MG)

Página da matéria
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 40 do Regimento Interno do Senado

Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal, licença para

desempenhar missão no exterior, com ônus para o Senado Federal, em Montevidéu,

Uruguai, de 09/03/2025 a 10/03/2025, a fim de integrar a Representação Brasileira

na XCIX Sessão Plenária do Parlamento do Mercosul, no dia 10 de março de 2025.

Comunico, nos termos do art. 39, I, do Regimento Interno do Senado

Federal, que estarei ausente do País de 09/03/2025 a 10/03/2025, para desempenho

desta missão.

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2025.

Senador Carlos Viana
(PODEMOS - MG)
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Ofício ne 0085.2025-PRESID 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Nelsinho Trad 

SENADO FEDERAL 
Presidência 

Brasília, JrQ de nvEl<t,c '14J 

Presidente da Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul 

Assunto: Autorização de viagem. 
Ref .: Processo ne 00200.003300/2025-51. 

Senhor Presidente, 

00100.029959/2025-65 (VIA 001' 

de 2025. 

Cumprimentando-o cordialmente, autorizo a participação de Vossa Excelência, bem 

como dos Senadores Alan Rick, Alessandro Vieira, Angelo Coronel, Carlos Viana, Chico Rodrigues, 

Efraim Filho, Eduardo Girão, Fabiano Contarato, Humberto Costa, lrajá, Leila Barros, Lucas 

Barreto, Luis Carlos Heinze, Marcos Rogério, Renan Calheiros, Sérgio Petecão, Tereza Cristina e 

Veneziano Vital do Rego, com ônus ao Senado Federal com passagens, diárias e seguro-viagem, 

na XCIX Sessão Plenária do Parlamento do Mercosul, a ser realizada na cidade de Montevidéu, no 

Uruguai, no dia 10 de março de 2025, nos termos do Ofício nº P/004/2025 e convite anexos. 

Atenciosamente, 

Presidente do Senado Federal 

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Edificio Principal -Ala Senador Antônio Carlos Magalhães - Gabinete OI 
CEP: 70165-900 - Brasília - Df - Telefone: ( 61) 33 03-3000 E-mail: presidencia@scnado.leg.br 
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   A Presidência defere, nos termos do art. 41 do Regimento Interno do Senado Federal, o 

Requerimento n° 40, de 2025-CDIR, do Senador Carlos Viana, que solicita, nos termos do art. 40 

do Regimento Interno, licença dos trabalhos da Casa a fim de participar de missão oficial em 

Montevidéu, Uruguai, no dia 10 de março de 2025; e comunica, nos termos do art. 39, I, que 

estará ausente do País entre os dias 9 e 10 de março de 2025 (Ofício nº 0085.2025-

PRESID). 
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(por Unidade da Federação)

Bahia
PSD - Angelo Coronel*
PT - Jaques Wagner*
PSD - Otto Alencar**

Rio Grande do Sul
PP - Luis Carlos Heinze*
PT - Paulo Paim*
REPUBLICANOS - Hamilton Mourão**

Amazonas
MDB - Eduardo Braga*
PSDB - Plínio Valério*
PSD - Omar Aziz**

Rio de Janeiro
PL - Carlos Portinho* (S)

PL - Flávio Bolsonaro*
PL - Romário**

Ceará
PSB - Cid Gomes*
NOVO - Eduardo Girão*
PT - Augusta Brito** (S)

Paraná
PSB - Flávio Arns*
PSDB - Oriovisto Guimarães*
UNIÃO - Sergio Moro**

Maranhão
PSD - Eliziane Gama*
PDT - Weverton*
PDT - Ana Paula Lobato** (S)

Paraíba
PSD - Daniella Ribeiro*
MDB - Veneziano Vital do Rêgo*
UNIÃO - Efraim Filho**

Acre
UNIÃO - Marcio Bittar*
PSD - Sérgio Petecão*
UNIÃO - Alan Rick**

Pará
MDB - Jader Barbalho*
PODEMOS - Zequinha Marinho*
PT - Beto Faro**

Espírito Santo
PT - Fabiano Contarato*
PODEMOS - Marcos do Val*
PL - Magno Malta**

Mato Grosso do Sul
PSD - Nelsinho Trad*
PODEMOS - Soraya Thronicke*
PP - Tereza Cristina**

Pernambuco
MDB - Fernando Dueire* (S)

PT - Humberto Costa*
PT - Teresa Leitão**

Piauí
PP - Ciro Nogueira*
MDB - Marcelo Castro*
PSD - Jussara Lima** (S)

Distrito Federal
PL - Izalci Lucas*
PDT - Leila Barros*
REPUBLICANOS - Damares Alves**

São Paulo
MDB - Giordano* (S)

PSD - Mara Gabrilli*
PL - Astronauta Marcos Pontes**

Rio Grande do Norte
PSDB - Styvenson Valentim*
PSD - Zenaide Maia*
PL - Rogerio Marinho**

Rondônia
MDB - Confúcio Moura*
PL - Marcos Rogério*
PL - Jaime Bagattoli**

Minas Gerais
PODEMOS - Carlos Viana*
PSD - Rodrigo Pacheco*
REPUBLICANOS - Cleitinho**

Santa Catarina
PP - Esperidião Amin*
MDB - Ivete da Silveira* (S)

PL - Jorge Seif**

Tocantins
PL - Eduardo Gomes*
PSD - Irajá*
UNIÃO - Professora Dorinha Seabra**

Goiás
PSB - Jorge Kajuru*
PSD - Vanderlan Cardoso*
PL - Wilder Morais**

Alagoas
PL - Dra. Eudócia* (S)

MDB - Renan Calheiros*
MDB - Fernando Farias** (S)

Amapá
PSD - Lucas Barreto*
PT - Randolfe Rodrigues*
UNIÃO - Davi Alcolumbre**

Mato Grosso
UNIÃO - Jayme Campos*
PSD - Margareth Buzetti* (S)

PL - Wellington Fagundes**

Sergipe
MDB - Alessandro Vieira*
PT - Rogério Carvalho*
PP - Laércio Oliveira**

Roraima
PSB - Chico Rodrigues*
REPUBLICANOS - Mecias de Jesus*
PP - Dr. Hiran**

Mandatos
*: Período 2019/2027    **: Período 2023/2031    

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(Bancadas dos Partidos no Senado Federal)

Bloco Parlamentar Democracia - 25
MDB-11 / UNIÃO-7 / PODEMOS-4 / PSDB-3

Alan Rick. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AC
Alessandro Vieira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SE
Carlos Viana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / MG
Confúcio Moura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / RO
Davi Alcolumbre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AP
Eduardo Braga. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AM
Efraim Filho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / PB
Fernando Dueire. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PE
Fernando Farias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Giordano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SP
Ivete da Silveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SC
Jader Barbalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PA
Jayme Campos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / MT
Marcelo Castro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PI
Marcio Bittar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AC
Marcos do Val. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / ES
Oriovisto Guimarães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / PR
Plínio Valério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / AM
Professora Dorinha Seabra. . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / TO
Renan Calheiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Sergio Moro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / PR
Soraya Thronicke. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / MS
Styvenson Valentim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / RN
Veneziano Vital do Rêgo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PB
Zequinha Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / PA

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática - 19
PSD-15 / PSB-4

Angelo Coronel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / BA
Chico Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / RR
Cid Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / CE
Daniella Ribeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / PB
Eliziane Gama. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MA
Flávio Arns. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / PR
Irajá. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / TO
Jorge Kajuru. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / GO
Jussara Lima. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / PI
Lucas Barreto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AP
Mara Gabrilli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / SP
Margareth Buzetti. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MT
Nelsinho Trad. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MS
Omar Aziz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AM
Otto Alencar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / BA
Rodrigo Pacheco. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MG
Sérgio Petecão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AC
Vanderlan Cardoso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / GO
Zenaide Maia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / RN

Bloco Parlamentar Vanguarda - 15
PL-14 / NOVO-1

Astronauta Marcos Pontes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / SP
Carlos Portinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Dra. Eudócia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / AL
Eduardo Girão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NOVO / CE
Eduardo Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / TO
Flávio Bolsonaro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Izalci Lucas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / DF
Jaime Bagattoli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RO

Jorge Seif. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / SC
Magno Malta. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / ES
Marcos Rogério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RO
Rogerio Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RN
Romário. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Wellington Fagundes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / MT
Wilder Morais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / GO

Bloco Parlamentar Pelo Brasil - 12
PT-9 / PDT-3

Ana Paula Lobato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / MA
Augusta Brito. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / CE
Beto Faro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PA
Fabiano Contarato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / ES
Humberto Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Jaques Wagner. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / BA
Leila Barros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / DF
Paulo Paim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RS
Randolfe Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / AP
Rogério Carvalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / SE
Teresa Leitão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Weverton. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / MA

Bloco Parlamentar Aliança - 10
PP-6 / REPUBLICANOS-4

Ciro Nogueira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PI
Cleitinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / MG
Damares Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / DF
Dr. Hiran. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RR
Esperidião Amin. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SC
Hamilton Mourão. . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RS
Laércio Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SE
Luis Carlos Heinze. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RS
Mecias de Jesus. . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RR
Tereza Cristina. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / MS

Bloco Parlamentar Democracia. . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática. . . . . . . . 19
Bloco Parlamentar Vanguarda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
Bloco Parlamentar Pelo Brasil. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
Bloco Parlamentar Aliança. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(por ordem alfabética)

Alan Rick** (UNIÃO-AC) Fernando Farias** (MDB-AL) Mecias de Jesus* (REPUBLICANOS-RR)

Alessandro Vieira* (MDB-SE) Flávio Arns* (PSB-PR) Nelsinho Trad* (PSD-MS)

Ana Paula Lobato** (PDT-MA) Flávio Bolsonaro* (PL-RJ) Omar Aziz** (PSD-AM)

Angelo Coronel* (PSD-BA) Giordano* (MDB-SP) Oriovisto Guimarães* (PSDB-PR)

Astronauta Marcos Pontes** (PL-SP) Hamilton Mourão** (REPUBLICANOS-RS) Otto Alencar** (PSD-BA)

Augusta Brito** (PT-CE) Humberto Costa* (PT-PE) Paulo Paim* (PT-RS)

Beto Faro** (PT-PA) Irajá* (PSD-TO) Plínio Valério* (PSDB-AM)

Carlos Portinho* (PL-RJ) Ivete da Silveira* (MDB-SC) Professora Dorinha Seabra** (UNIÃO-TO)

Carlos Viana* (PODEMOS-MG) Izalci Lucas* (PL-DF) Randolfe Rodrigues* (PT-AP)

Chico Rodrigues* (PSB-RR) Jader Barbalho* (MDB-PA) Renan Calheiros* (MDB-AL)

Cid Gomes* (PSB-CE) Jaime Bagattoli** (PL-RO) Rodrigo Pacheco* (PSD-MG)

Ciro Nogueira* (PP-PI) Jaques Wagner* (PT-BA) Rogério Carvalho* (PT-SE)

Cleitinho** (REPUBLICANOS-MG) Jayme Campos* (UNIÃO-MT) Rogerio Marinho** (PL-RN)

Confúcio Moura* (MDB-RO) Jorge Kajuru* (PSB-GO) Romário** (PL-RJ)

Damares Alves** (REPUBLICANOS-DF) Jorge Seif** (PL-SC) Sergio Moro** (UNIÃO-PR)

Daniella Ribeiro* (PSD-PB) Jussara Lima** (PSD-PI) Sérgio Petecão* (PSD-AC)

Davi Alcolumbre** (UNIÃO-AP) Laércio Oliveira** (PP-SE) Soraya Thronicke* (PODEMOS-MS)

Dr. Hiran** (PP-RR) Leila Barros* (PDT-DF) Styvenson Valentim* (PSDB-RN)

Dra. Eudócia* (PL-AL) Lucas Barreto* (PSD-AP) Teresa Leitão** (PT-PE)

Eduardo Braga* (MDB-AM) Luis Carlos Heinze* (PP-RS) Tereza Cristina** (PP-MS)

Eduardo Girão* (NOVO-CE) Magno Malta** (PL-ES) Vanderlan Cardoso* (PSD-GO)

Eduardo Gomes* (PL-TO) Mara Gabrilli* (PSD-SP) Veneziano Vital do Rêgo* (MDB-PB)

Efraim Filho** (UNIÃO-PB) Marcelo Castro* (MDB-PI) Wellington Fagundes** (PL-MT)

Eliziane Gama* (PSD-MA) Marcio Bittar* (UNIÃO-AC) Weverton* (PDT-MA)

Esperidião Amin* (PP-SC) Marcos Rogério* (PL-RO) Wilder Morais** (PL-GO)

Fabiano Contarato* (PT-ES) Marcos do Val* (PODEMOS-ES) Zenaide Maia* (PSD-RN)

Fernando Dueire* (MDB-PE) Margareth Buzetti* (PSD-MT) Zequinha Marinho* (PODEMOS-PA)

Mandatos
*: Período 2019/2027    **: Período 2023/2031    
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COMPOSIÇÃO
COMISSÃO DIRETORA

PRESIDENTE
Davi Alcolumbre - (UNIÃO-AP)   

1º VICE-PRESIDENTE
Eduardo Gomes - (PL-TO)   

2º VICE-PRESIDENTE
Humberto Costa - (PT-PE)   

1ª SECRETÁRIA
Daniella Ribeiro - (PSD-PB)   

2º SECRETÁRIO
Confúcio Moura - (MDB-RO)   

3ª SECRETÁRIA
Ana Paula Lobato - (PDT-MA)   

4º SECRETÁRIO
Laércio Oliveira - (PP-SE)   

  
SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º  Chico Rodrigues - (PSB-RR)

2º  Mecias de Jesus - (REPUBLICANOS-RR)

3º  Styvenson Valentim - (PSDB-RN)

4ª  Soraya Thronicke - (PODEMOS-MS)
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COMPOSIÇÃO
LIDERANÇAS

Bloco Parlamentar Democracia
(MDB/UNIÃO/PODEMOS/PSDB) - 25

Líder
Efraim Filho - UNIÃO    (3,9,43,44,50,62,76)

....................

Líder do MDB - 11
Eduardo Braga    (60)

Líder do UNIÃO - 7
Efraim Filho    (3,9,43,44,50,62,76)

Líder do PODEMOS - 4
Carlos Viana    (58)

Vice-Líder  do PODEMOS
Marcos do Val    (29)

Líder do PSDB - 3
Plínio Valério    (33,64)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSD/PSB) - 19

Líder
Eliziane Gama - PSD    (11,46,55)

....................

Líder do PSD - 15
Omar Aziz    (13,54)

Vice-Líder  do PSD
Angelo Coronel    (70)

Líder do PSB - 4
Cid Gomes    (75)

Vice-Líder  do PSB
Jorge Kajuru    (5,20,74)

Bloco Parlamentar Vanguarda
(PL/NOVO) - 15

Líder
Wellington Fagundes - PL    (24,38,68)

....................

Líder do PL - 14
Carlos Portinho    (69)

Líder do NOVO - 1
Eduardo Girão    (10,42)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil
(PT/PDT) - 12

Líder
Weverton - PDT    (18,63,73)

....................

Líder do PT - 9
Rogério Carvalho    (61)

Vice-Líder  do PT
Teresa Leitão    (37,65)

Líder do PDT - 3
Weverton    (18,63,73)

Bloco Parlamentar Aliança
(PP/REPUBLICANOS) - 10

Líder
Dr. Hiran - PP    (72)

....................

Líder do PP - 6
Tereza Cristina    (7)

Líder do REPUBLICANOS - 4
Mecias de Jesus    (6,59)

Maioria
Líder

Veneziano Vital do Rêgo - MDB    (77)

Minoria
Líder

Ciro Nogueira - PP    (1,8)

Bancada Feminina
Líder

Leila Barros - PDT    (35)

Vice-Líderes
Teresa Leitão    (37,65)

Soraya Thronicke    (36)

Governo
Líder

Jaques Wagner - PT    (2)

Vice-Líderes
Otto Alencar    (4,47,52,53)

Confúcio Moura    (15)

Daniella Ribeiro    (21)

Jorge Kajuru    (5,20,74)

Professora Dorinha Seabra    (17,41)

Randolfe Rodrigues    (16)

Weverton    (18,63,73)

Zenaide Maia    (19)

Oposição
Líder

Rogerio Marinho - PL    (51,71)

Notas:
1. Em 02.01.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado Líder do Partido Progressista (Of. 36/2022-GLDPP).
2. Em 06.01.2023, o Senador Jaques Wagner foi designado Líder do Governo (Mensagem nº 7, de 2023, da Presidência da República).
3. Em 01.02.2023, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do União Brasil (Of. 02/23-GLUNIAO).
4. Em 01.02.2023, o Senador Otto Alencar foi designado Líder do Partido Social Democrático (Of. 001/2023-GLPSD).
5. Em 01.02.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. 6/2023-GLPSB).
6. Em 01.02.2023, o Senador Mecias de Jesus foi designado Líder do Republicanos (Of. 4/2023-GSMJESUS).
7. Em 02.02.2023, a Senadora Tereza Cristina Corrêa foi designada Líder do Partido Progressista (Of. 1/2023-GLDPP).
8. Em 03.02.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado Líder da Minoria (Of. 10/2023-GSCNOG).
9. Em 08.02.2023, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 5/2023-GLUNIAO).
10. Em 08.02.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado Líder do NOVO (Of. nº 19/2023-GSGIRAO).
11. Em 28.02.2023, a Senadora Eliziane Gama foi designada Líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 01/2023-BLPRD).
12. Em 02.03.2023, o Senador Luís Carlos Heinze foi designdo Vice-Líder do Bloco Vanguarda (Of. 51/2023-BLVANG) .
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13. Em 08.03.2023, o Senador Omar Aziz foi designado 1º Vice-Líder do Partido Social Democrático (Of. 007/2023-GLPSD).
14. Em 09.03.2023, o Senador Hamilton Mourão foi designado Vice-Líder do Republicanos (Of. 17/2023-GSMJESUS).
15. Em 23.03.2023, o Senador Confúcio Moura foi designado 2º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
16. Em 23.03.2023, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado 6º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
17. Em 23.03.2023, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada 5ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
18. Em 23.03.2023, o Senador Weverton Rocha foi designado 7º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
19. Em 23.03.2023, a Senadora Zenaide Maia foi designada 8ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
20. Em 23.03.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado 4º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
21. Em 23.03.2023, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada 3ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
22. Em 17.05.2023, a Senadora Jussara Lima foi designada 2ª Vice-Líder da Bancada Feminina no Senado Federal (Of. 41/2023).
23. Em 24.10.2023, a Senadora Augusta Brito foi designada 8ª Vice-Líder do Governo (Of. nº 104/2023-GLDGOV).
24. Em 03.11.2023, o Senador Wellington Fagundes retorna ao exercício do mandato e dá continuidade ao cargo de Líder do Bloco Parlamentar 
Vanguarda (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).
25. Em 12/12/2023, a Senadora Augusta Brito deixa de exercer a função de vice-líder do Governo no Senado Federal pelo motivo de "Retorno do titular".
26. Em 12/12/2023, a Senadora Jussara Lima deixa de exercer a função de vice-líder da Bancada Feminina no Senado Federal pelo motivo de "Retorno do 
titular".
27. Em 21.02.2024, o Senador Rodrigo Cunha foi designado Líder do Podemos (Of. 004/2024-GLPODEMOS).
28. Em 27.02.2024, o Senador Beto Faro foi designado Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 005/2024-GLDPT).
29. Em 28.02.2024, o Senador Marcos do Val foi designado 2º Vice-Líder do PODEMOS (Of. nº 05/2024-GLPODEMOS).
30. Em 28.02.2024, o Senador Styvenson Valentim foi designado 1º Vice-Líder do PODEMOS (Of. nº 05/2024-GLPODEMOS).
31. Em 06.03.2024, o Senador Laércio Oliveira foi designado Líder do Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 10/2024-GABLID/BLALIAN).
32. Em 31.03.2024, a Senadora Augusta Brito deixa de exercer a função de Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores pelo motivo de "Licença com 
convocação de suplente (superior a 120 dias)".
33. Em 09.04.2024, o Senador Plínio Valério foi designado Líder do PSDB (Of. nº 008/2024-GSPVALER).
34. Em 03.05.2024, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada Líder do Partido Democrático Trabalhista (Of. nº 79/2024-GSALOBAT).
35. Em 23.05.2024, a Senadora Leila Barros foi designada Líder da Bancada Feminina do Senado Federal (Of. nº 8/2024).
36. Em 23.05.2024, a Senadora Soraya Thronicke foi designada 2ª Vice-Líder da Bancada Feminina do Senado Federal (Of. nº 8/2024).
37. Em 23.05.2024, a Senadora Teresa Leitão foi designada 1ª Vice-Líder da Bancada Feminina do Senado Federal (Of. nº 8/2024).
38. Em 11/06/2024, o Senador Wellington Fagundes deixa de exercer a função de líder do Bloco Parlamentar Vanguarda pelo motivo de "Licença com 
convocação de suplente (superior a 120 dias)".
39. Em 18.06.2024, o Senador Magno Malta foi designado 3º Vice-Líder da Oposição (Of. nº 536/2024-GLDOP).
40. Em 18.06.2024, o Senador Eduardo Gomes foi designado 4º Vice-Líder da Oposição (Of. nº 536/2024-GLDOP).
41. Em 18.06.2024, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada 2ª Vice-Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 64/2024-BLDEM).
42. Em 18.06.2024, o Senador Eduardo Girão foi designado 2º Vice-Líder da Oposição (Of. nº 536/2024-GLDOP).
43. Em 19/06/2024, o Senador Efraim Filho deixa de exercer a função de líder do União Brasil pelo motivo de "Licença com convocação de suplente 
(superior a 120 dias)".
44. Em 19/06/2024, o Senador Efraim Filho deixa de exercer a função de líder do Bloco Parlamentar Democracia pelo motivo de "Licença com 
convocação de suplente (superior a 120 dias)".
45. Em 24.06.2024, o Senador Marcos Rogério foi designado Líder da Oposição (Of. nº 034/2024-BLVANGUAR).
46. Em 16/07/2024, a Senadora Eliziane Gama deixa de exercer a função de líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática pelo motivo de 
"Ocupação de cargo de ministro/secretário".
47. Em 17.07.2024, o Senador Otto Alencar foi designado Líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 50/2024-GLDPSB).
48. Em 31.07.2024, a Senadora Augusta Brito retorna ao exercício do mandato e dá continuidade ao cargo de Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores 
(Of. nº 27/2024-GSABRITO).
49. Em 04.09.2024, a Senadora Augusta Brito foi designada 9ª Vice-Líder do Governo (Of. nº 27/2024-GLDGOV).
50. Em 18.10.2024, o Senador Efraim Filho retorna ao exercício do mandato e dá continuidade ao cargo de Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. 
nº 21/2024-GSEFILHO).
51. Em 18.10.2024, o Senador Rogerio Marinho foi designado Líder da Oposição (Of. nº 50/2024-BLVANG).
52. Em 22.10.2024, o Senador Otto Alencar foi designado 1º Vice-Líder do Governo (Of. nº 7/2024-GLDGOV).
53. Em 22.10.2024, o Senador Otto Alencar foi designado Líder em exercício do Governo (Of. nº 7/2024-GLDGOV).
54. Em 30.10.2024, o Senador Omar Aziz foi designado Líder do Partido Social Democrático (Of. 016/2024-GLPSD).
55. Em 11.11.2024, a Senadora Eliziane Gama foi designada Líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 57/2024-GLDPSB).
56. Em 13.11.2024, o Senador Flávio Arns foi designado 1º Vice-líder do PSB (Of. 58/2024-GLDPSB).
57. Em 29/12/2024, o Senador Rodrigo Cunha foi destituído da função de líder do Podemos pelo motivo de "Renúncia".
58. Em 02.01.2025, o Senador Carlos Viana foi designado Líder do Podemos (Of. nº 115/2024-GLPODEMOS).
59. Em 14.01.2025, o Senador Mecias de Jesus foi designado Líder do Republicanos (Of. 052/2024-GABLID/GLREPUBL)
60. Em 28.01.2025, o Senador Eduardo Braga foi designado Líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. 039/2024-GLMDB).
61. Em 01.02.2025, o Senador Rogério Carvalho foi designado Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 001/2025-GLDPT).
62. Em 01.02.2025, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do União Brasil (Of. nº 4/2025-GLUNIAO).
63. Em 01.02.2025, o Senador Weverton foi designado Líder do Partido Democrático Trabalhista (Of. nº 18/2025).
64. Em 01.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado Líder do Partido da Social Democracia Brasileira (Of. nº 003/2025-GSPVALER).
65. Em 01.02.2025, a Senadora Teresa Leitão foi designada 1ª Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 001/2025-GLDPT).
66. Em 01/02/2025, a Senadora Augusta Brito deixa de exercer a função de vice-líder do Governo no Senado Federal pelo motivo de "Retorno do titular".
67. Em 01/02/2025, a Senadora Augusta Brito deixa de exercer a função de vice-líder do Partido dos Trabalhadores pelo motivo de "Retorno do titular".
68. Em 03.02.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado Líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 2/2025-BLVANG).
69. Em 03.02.2025, o Senador Carlos Portinho foi designado Líder do Partido Liberal (Of. 5/2025-GLPL).
70. Em 03.02.2025, o Senador Angelo Coronel foi designado 1º Vice-Líder do PSD (Of. nº 5/2025-GLPSD).
71. Em 04.02.2025, o Senador Rogerio Marinho foi designado Líder da Oposição (Of. 03/2025-BLVANG).
72. Em 17.02.2025, o Senador Dr. Hiran foi designado Líder do Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 001/2025-GABLID/BLALIAN).
73. Em 18.02.2025, o Senador Weverton foi designado Líder do Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. 25/2025).
74. Em 18.02.2025, o Senador Jorge Kajuru foi designado Vice-Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. nº 008/2025-GLDPSB).
75. Em 18.02.2025, o Senador Cid Gomes foi designado Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. nº 008/2025-GLDPSB).
76. Em 19.02.2025, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 24/2025-GLMDB).
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77. Em 19.02.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado Líder da Maioria (Of. 24/2025-GLMDB).
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COMISSÕES TEMPORÁRIAS

1) COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A EXAMINAR O PLS 258, DE 2016
Finalidade: destinada a examinar o PLS 258, de 2016, que institui o Código Brasileiro de Aeronáutica.  

Número de membros: 11

PRESIDENTE:   VAGO 
VICE-PRESIDENTE:   VAGO 

RELATOR:   VAGO 
Designação: 22/06/2016

Leitura: 13/07/2016
Instalação: 12/07/2016

MEMBROS
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 

 
Secretário(a): Marcelo Assaife Lopes

Telefone(s): 61 3303 3514
E-mail: coceti@senado.leg.br
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2) COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA REFORMA 
DO CÓDIGO COMERCIAL (ART. 374-RISF) - 2019

Finalidade: examinar o Projeto de Lei do Senado nº 487, de 2013, que reforma o Código Comercial. 
Prazo de funcionamento suspenso desde 20 de março de 2020, conforme resposta a questão de ordem 
proferida na sessão de 22 de abril de 2020.  

Ato do Presidente nº 21, de 2019

Relatórios Parciais - prazo final: 06/11/2019
Instalação: 25/09/2019

Apresentação de Emendas - prazo final: 23/10/2019
Apresentação de Emendas - prazo final duplicado: 26/11/2019

Relatórios Parciais - prazo final duplicado: 10/12/2019
Relatório do Relator-Geral - prazo final: 13/11/2019

Relatório do Relator-Geral - prazo final duplicado: 17/12/2019
Parecer Final da Comissão - prazo final: 21/11/2019

Parecer Final da Comissão - prazo final duplicado: 21/12/2019
MEMBROS

  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
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3) COMISSÃO ESPECIAL PARA DEBATE DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE HIDROGÊNIO VERDE

Finalidade: debater, no prazo de dois anos, políticas públicas sobre hidrogênio verde, de modo a 
fomentar o ganho em escala dessa tecnologia de geração de energia limpa e avaliar políticas públicas 
que fomentem a tecnologia do hidrogênio verde.  

ATS nº 4, de 2023

Número de membros: 7  titulares e 3 suplentes

PRESIDENTE:   Senador Cid Gomes (PSB-CE)   (1)

RELATOR:   Senador Otto Alencar (PSD-BA)   (1)

Instalação: 12/04/2023
Prazo final: 01/07/2025

TITULARES SUPLENTES
Senador Cid Gomes   (PSB-CE)    (2)

Senador Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

Senador Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Senador Fernando Dueire   (MDB-PE)    (2)

Senador Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (2)

Senador Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (2)

Senador Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (2)

 1.  Senador Ciro Nogueira   (PP-PI)    (2)

 2.  Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2,3)

 3.  Senador Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 
 
 
 

 
Notas:
1. Em 14.03.2023, os Senadores Cid Gomes e Otto Alencar foram designados Presidente e Relator, respectivamente, da Comissão (ATS 4/2023).
2. Em 14.03.2023, os Senadores Cid Gomes, Otto Alencar, Astronauta Marcos Pontes, Fernando Dueire, Luis Carlos Heinze, Randolfe Rodrigues e 
Rodrigo Cunha membros titulares; e os Senadores Ciro Nogueira, Eliziane Gama e Eduardo Girão, membros suplentes, para compor a Comissão (ATS 
nº 4/2023).
3. Em 14.05.2024, a Presidência do Senado Federal designa o Senador Nelsinho Trad membro suplente, em substituição à Senadora Eliziane Gama, 
que deixa de compor a comissão (Of. nº 34/2024-BLRESDEM).

Secretário(a): Marcelo Assaife Lopes | Secretário-Adjunto: Donaldo Portela Rodrigues
Telefone(s): 3303 3490

E-mail: cehv@senado.leg.br
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4) COMISSÃO TEMPORÁRIA INTERNA EM COMEMORAÇÃO 
AOS 200 ANOS DA CONFEDERAÇÃO DO EQUADOR

Finalidade: planejar e coordenar, no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, as atividades de 
comemoração dos 200 (duzentos) anos da Confederação do Equador.  

Requerimento nº 752, de 2023.

Número de membros: 5  titulares e 5 suplentes

PRESIDENTE:   Senadora Teresa Leitão (PT-PE)   (2)

VICE-PRESIDENTE:   Senadora Jussara Lima (PSD-PI)   (2)

Instalação: 12/12/2023
Prazo final: 05/03/2025

Prazo final prorrogado: 17/07/2025
TITULARES SUPLENTES

Senadora Teresa Leitão   (PT-PE)    (1)

Senador Humberto Costa   (PT-PE)    (1)

Senador Fernando Dueire   (MDB-PE)    (1)

Senadora Jussara Lima   (PSD-PI)    (1)

Senador Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (1,3,7,8)

 1.  Senadora Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (1)

 2.  Senadora Augusta Brito   (PT-CE)    (4,5,6)

 3.      
 4.      
 5.      

  
Notas:
1. Em 06.12.2023, a Presidência designa os Senadores Teresa Leitão, Humberto Costa, Fernando Dueire, Jussara Lima e Efraim Filho membros 
titulares e a Senadora Ana Paula Lobato, membro suplente, para compor a comissão.
2. Em 12.12.2023, a comissão reunida elegeu as Senadoras Teresa Leitão e Jussara Lima, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. nº 001/2023-CTI200CONFEQ).
3. Em 21.06.2024, a Presidência designa o Senador André Amaral membro titular, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a 
comissão.
4. Em 19.06.2024, a Presidência designa a Senadora Janaína Farias membro suplente para compor a comissão.
5. Em 31.07.2024, a Senadora Janaína Farias deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 27/2024-GSABRITO).
6. Em 20.08.2024, a Presidência designa a Senadora Augusta Brito membro suplente para compor a comissão.
7. Em 18.10.2024, o Senador André Amaral deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 21/2024-GSEFILHO).
8. Em 21.10.2024, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
97/2024-BLDEM).

Secretário(a): Lenita Cunha e Silva | Secretário-Adjunto: Breno de Lima Andrade
Telefone(s): 3303 3490

E-mail: cti200confeq@senado.leg.br
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5) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA VERIFICAR "IN LOCO" A 
SITUAÇÃO POLÍTICA E SOCIAL DO ESTADO PLURINACIONAL DA BOLÍVIA

Finalidade: verificar "in loco", no prazo de 180 dias, a situação política e social do Estado Plurinacional 
da Bolívia, no que diz respeito à cláusula democrática do Mercosul, prevista nos Protocolos de Ushuaia, 
cujo texto estabelece que a plena vigência das instituições democráticas é indispensável para o 
desenvolvimento dos processos de integração entre os signatários do referido Bloco.  

Requerimento nº 1.067, de 2023

Número de membros: 5  titulares e 5 suplentes

TITULARES SUPLENTES
Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (1)

   
 1.      
 2.      

  
Notas:
1. Em 15.03.2024, o Senador Sergio Moro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 18/2024-
BLDEM).
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COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

1)CPI DA MANIPULAÇÃO DE JOGOS E APOSTAS ESPORTIVAS
Finalidade: apurar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com limite de despesas de R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais), fatos relacionados às denúncias e suspeitas de manipulação de resultados 
no futebol brasileiro, envolvendo jogadores, dirigentes e empresas de apostas.  

Requerimento nº 158, de 2024

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

PRESIDENTE: Senador Jorge Kajuru (PSB-GO)   (10)

VICE-PRESIDENTE: Senador Eduardo Girão (NOVO-CE)   (10)

RELATOR: Senador Romário (PL-RJ)   (11)

 
Leitura: 13/03/2024

Instalação: 10/04/2024
Prazo final: 07/10/2024

Prazo prorrogado: 15/02/2025
Prazo final prorrogado: 01/04/2025

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia

Senador Giordano   (MDB-SP)    (1,17)

Senador Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (4)

Senador Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (9)

   

 1.  Senador Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (1,17)

 2.  Senador Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (4,13,14,15)

 3.  Senador Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (9)

 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSD, PSB)
Senador Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (3,8)

 VAGO     (3,16)

Senador Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (6)

Senador Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (5)

 1.  Senador Otto Alencar   (PSD-BA)    (3,8)

 2.  Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)    (12,16)

 
 

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)
Senador Romário   (PL-RJ)    (2)

Senador Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 1.  Senador Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

 

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)
Senador Ciro Nogueira   (PP-PI)    (7)  1.  Senador Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (7)

 
Notas:
1. Em 09.04.2024, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular e o Senador Giordano, membro suplente, pela liderança do MDB, 
para compor a comissão (Of. nº 15/2024-GLMDB).
2. Em 09.04.2024, os Senadores Romário e Eduardo Girão foram designados membros titulares e o Senador Carlos Portinho, membro suplente, pela 
liderança do PL, para compor a comissão (Of. nº 05/2024-GLPL).
3. Em 09.04.2024, os Senadores Otto Alencar e Angelo Coronel foram designados membros titulares e o Senador Sérgio Petecão, membro suplente, 
pela liderança do PSD, para compor a comissão (Of. nº 04/2024-GLPSD).
4. Em 09.04.2024, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular e o Senador Efraim Filho, membro suplente, pela liderança do União Brasil, 
para compor a comissão (Of. nº 09/2024).
5. Em 09.04.2024, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro titular, em vaga cedida pelo PT, para compor a comissão (Of. nº 11/2024-
GLDPT).
6. Em 09.04.2024, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, pela liderança do PSB, para compor a comissão (Of. nº 18/2024-GLDPSB).
7. Em 09.04.2024, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular e o Senador Cleitinho, membro suplente, pela liderança do Progressistas, 
para compor a comissão (Of. nº 05/2024-GLPP).
8. Em 09.04.2024, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, que passa à suplência, pela 
liderança do PSD, para compor a comissão (Of. nº 06/2024-GLPSD).
9. Em 10.04.2024, os Senadores Styvenson Valentim e Rodrigo Cunha foram designados membros titular e suplente, respectivamente, pela liderança 
do PODEMOS, para compor a comissão (Of. nº 65/2024-GLPODEMOS).
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10. Em 10.04.2024, a comissão reunida elegeu os Senadores Jorge Kajuru e Eduardo Girão, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. nº 001/2024-CPIAE).
11. Em 10.04.2024, o Senador Romário foi designado Relator deste colegiado (Of. nº 01/2024-CPIAE).
12. Em 21.05.2024, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, em vaga cedida pelo PT, para compor a comissão (Of. nº 
017/2024-GLDPT).
13. Em 21.06.2024, o Senador André Amaral foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 70/2024-BLDEM).
14. Em 18.10.2024, o Senador André Amaral deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 21/2024-GSEFILHO).
15. Em 21.10.2024, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
97/2024-BLDEM).
16. Em 23.10.2024, o Senador Angelo Coronel deixa de ocupar a vaga de titular e passa à vaga de suplente, esta em substituição à Senadora 
Margareth Buzetti, que deixa de compor a comissão, pela liderança do PSD (Of. nº 13/2024-GLPSD).
17. Em 31.10.2024, o Senador Giordano foi designado membro titular e o Senador Veneziano Vital do Rêgo, membro suplente, pela liderança do 
MDB, para compor a comissão (Of. nº 34/2024-GLMDB).

Secretário(a): Marcelo Assaife Lopes | Secretário-Adjunto: Gabriel Udelsmann
Telefone(s): 3303 3490

E-mail: cpiae@senado.leg.br
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2)CPI DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
Finalidade: apurar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com limite de despesas de R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais), crimes de violência doméstica e familiar contra a mulher desde 2019 
até os dias atuais, com base em diferentes levantamentos e estudos, com a finalidade de investigar a 
ação ou omissão do poder público com relação à aplicação dos instrumentos instituídos em lei para 
proteger as mulheres da violência, bem como suas responsabilidades decorrentes do descumprimento 
da legislação criada para esse fim.  

Requerimento nº 157, de 2024

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 13/03/2024
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3)CPI DAS BETS
Finalidade: investigar, no prazo de cento e trinta dias, com limite de despesas de cento e dez mil reais, a 
crescente influência dos jogos virtuais de apostas online no orçamento das famílias brasileiras, além da 
possível associação com organizações criminosas envolvidas em práticas de lavagem de dinheiro, bem 
como o uso de influenciadores digitais na promoção e divulgação dessas atividades.  

Requerimento nº 680, de 2024

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

PRESIDENTE: Senador Dr. Hiran (PP-RR)   (12)

VICE-PRESIDENTE: Senador Alessandro Vieira (MDB-SE)   (12)

RELATORA: Senadora Soraya Thronicke (PODEMOS-MS)   (13)

 
Leitura: 08/10/2024

Instalação: 12/11/2024
Prazo final: 30/04/2025

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSD, PSB)

Senador Omar Aziz   (PSD-AM)    (2)

Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)    (2,8,11)

Senador Humberto Costa   (PT-PE)    (4)

   

 1.  Senadora Eliziane Gama   (PSD-MA)    (6)

 

 2.  Senador Rogério Carvalho   (PT-SE)    (9)

Bloco Parlamentar Democracia
Senador Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (5)

Senador Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (5)

Senador Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (10)

 1.  Senador Fernando Farias   (MDB-AL)    (5)

 

 2.  Senadora Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (10)

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)
Senador Marcos Rogério   (PL-RO)    (1)

Senador Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1)

 1.  Senador Izalci Lucas   (PL-DF)    (1)

 

Bloco Parlamentar Independência
Senadora Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (3)  1.  Senador Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (14)

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)
Senador Dr. Hiran   (PP-RR)    (7)  1.  Senador Ciro Nogueira   (PP-PI)    (7)

 
Notas:
1. Em 24.10.2024, os Senadores Marcos Rogerio e Eduardo Gomes foram designados membros titulares e o Senador Izalci Lucas, membro suplente, 
pela liderança do PL, para compor a comissão (Of. nº 25/2024-GLPL).
2. Em 24.10.2024, os Senadores Omar Aziz e Angelo Coronel foram designados membros titulares, pela liderança do PSD, para compor a comissão 
(Of. nº 12/2024-GLPSD).
3. Em 24.10.2024, a Senadora Soraya Tronicke foi designada membro titular, pela liderança do Podemos, para compor a comissão (Of. nº 106/2024-
GLPODEMOS).
4. Em 24.10.2024, o Senador Humberto Costa foi designado membro titular, pela liderança do PT, para compor a comissão (Of. nº 38/2024-GLDPT).
5. Em 24.10.2024, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo e Alessandro Vieira foram indicados membros titulares, e o Senador Fernando Faria, 
membro suplente, pela liderança do MDB, para compor a comissão (Of. nº 32/2034-GLMDB).
6. Em 24.10.2024, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pela liderança do PSD, para compor a comissão (Of. nº 14/2024-
GLPSD).
7. Em 24.10.2024, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular, e o Senador Ciro Nogueira, membro suplente, pela liderança do PP, para compor 
a comissão (Of. nº 35/2024).
8. Em 24.10.2024, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Angelo Coronel, que deixa de compor a 
comissão, pela liderança do PSD (Of. nº 15/2024-GLPSD).
9. Em 30.10.2024, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro suplente, pela liderança do PT, para compor a comissão (Of. nº 39/2024-
GLDPT).
10. Em 12.11.2024, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, e a Senadora Professora Dorinha Seabra, membro suplente, pela liderança 
do União Brasil, para compor a comissão (Of. nº 40/2024 - GLUNIAO).
11. Em 12.11.2024, o Senador Angelo Coronel foi designado membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, que deixa de compor a 
comissão, pela liderança do PSD (Of. nº 17/2024-GLDPSD).
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12. Em 12.11.2024, a comissão reunida elegeu os Senadores Dr. Hiran e Alessandro Vieira, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. nº 001/2024-CPIBETS).
13. Em 12.11.2024, a Senadora Soraya Thronicke foi designada Relatora deste colegiado (Of. nº 01/2024-CPIBETS).
14. Em 18.11.2024, o Senador Carlos Viana foi designado membro suplente, pela liderança do Podemos, para compor a comissão (Of. nº 108/2024 - 
GLPODEMOS).

Secretário(a): Reinilson Prado | Secretários-Adjuntos: Breno Andrade e Victor Comeira
Telefone(s): 6133034854

E-mail: cpibets@senado.leg.br
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COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS  - CAE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Renan Calheiros (MDB-AL)
VICE-PRESIDENTE:   

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,9)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1,9)

Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (1,9)

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,9)

Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (3,9)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3,9)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (6,9)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (7,9)

 1.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (1,9)

 2.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (1,9)

 3.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (1,9)

 4.  Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (1,9)

 5.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3,9)

 6.  Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (3,9)

 7.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (6,9)

 8.  Senador  Oriovisto Guimarães   (PSDB-PR)    (7,9)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4)

Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (4)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 1.  Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

 2.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

 3.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

 5.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (4)

 6.  Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (2)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

 1.  Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

 2.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

 3.  Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (2)

 4.  Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 5.  Senador  Romário   (PL-RJ)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (8)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (8)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (8)

Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (8)

 1.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (8)

 2.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (8)

 3.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (8)

 4.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (8)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (5)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (5)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5,10)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (5)

 1.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

 2.  Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (5)

 3.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (10)

 4.    VAGO     (5)

Notas:
*. 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Pelo Brasil e Aliança, de acordo com o cálculo de proporcionalidade de 
18/02/2025.
1. Em 18.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Dueire e Alessandro Vieira foram indicados membros titulares, e os 
Senadores Fernando Farias, Jader Barbalho, Veneziano Vital do Rêgo e Giordano membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para 
compor a comissão (Of. nº 4/2025-GLMDB).
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2. Em 18.02.2025, os Senadores Izalci Lucas, Rogerio Marinho, Jorge Seif, Wilder Morais e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, 
e os Senadores Magno Malta, Jaime Bagattoli, Dra. Eudócia, Eduardo Girão e Romário membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para 
compor a comissão (Of. nº 8/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Alan Rick e Professora Dorinha Seabra foram designados membros titulares, e os Senadores Efraim Filho e Marcio 
Bittar membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Jorge Kajuru, Irajá, Angelo Coronel, Lucas Barreto, Vanderlan Cardoso e Sérgio Petecão foram designados membros 
titulares, e os Senadores Cid Gomes, Otto Alencar, Omar Aziz, Nelsinho Trad, Daniella Ribeiro e Eliziane Gama membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 4/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Ciro Nogueira, Luis Carlos Heinze, Laércio Oliveira e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, e os 
Senadores Esperidião Amin, Tereza Cristina e Mecias de Jesus membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
2/2025-BLALIAN).
6. Em 19.02.2025, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular e a Senadora Soraya Thronicke, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).
7. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
8. Em 18.02.2025, os Senadores Randolfe Rodrigues, Augusta Brito, Rogério Carvalho e Leila Barros foram designados membros titulares, e os 
Senadores Teresa Leitão, Paulo Paim, Jaques Wagner e Weverton membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 26/2025-GLPDT).
9. Em 19.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Dueire, Alessandro Vieira, Alan Rick, Professora Dorinha Seabra, 
Carlos Viana e Plínio Valério foram designados membros titulares, e os Senadores Fernando Farias, Efraim Filho, Jader Barbalho, Soraya Thronicke, 
Veneziano Vital do Rêgo, Marcio Bittar, Giordano e Oriovisto Guimarães membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 6/2025-BLDEM).
10. Em 21.02.2025, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, que deixa de compor a 
comissão; e a Senadora Damares Alves designada terceira suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 005/2025-GABLID/BLALIAN).

Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano
Reuniões: Terças-Feiras 10 horas - Ala Alexandre Costa - Sala 19

Telefone(s): 6133033516
E-mail: cae@senado.leg.br
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1.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE MUNICIPALISTA
Finalidade: opinar sobre questões municipalistas, tais como: (a) desenvolvimento econômico-social; 
(b) políticas de financiamento das ações de competência municipal, inclusive mediante transferências 
constitucionais; (c) endividamento público; (d) política tributária; (e) viabilidade econômica e fiscal para 
criação, incorporação, fusão e desmembramento de municípios; (f) cooperação técnica e financeira com 
a União; (g) políticas de geração de emprego e renda; e (h) políticas de ordenamento territorial.  

(Requerimento 160, de 2023 - CAE)

Número de membros: 9 titulares  e 9 suplentes

 
Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano

Reuniões: Terças-Feiras 10 horas - Ala Alexandre Costa - Sala 19
Telefone(s): 6133033516

E-mail: cae@senado.leg.br
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2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  - CAS
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marcelo Castro (MDB-PI)
VICE-PRESIDENTE:  Senadora Dra. Eudócia (PL-AL)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (1,10)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,10)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3,10)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3,10,13)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (14)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (9,10)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1,10)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (1,10)

 3.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3,10)

 4.  Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (3,10)

 5.    VAGO     (7,10,12)

 6.  Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (11)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (4)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (4)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

 1.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

 2.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

 3.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (4)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

 5.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (8)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (2)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

Senador  Romário   (PL-RJ)    (2)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2)

 1.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

 2.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 3.  Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

 4.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (16)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (6)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (6)

Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (6)

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6)

 2.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (6)

 3.  Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (6)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (5)

Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (5)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

 1.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (15)

 2.      
 3.  Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Marcelo Castro e Eduardo Braga foram designados membros titulares e os Senadores Renan Calheiros e Veneziano 
Vital do Rêgo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 020/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Dra. Eudócia, Eduardo Girão, Romário e Wilder Morais foram designados membros titulares e os Senadores 
Astronauta Marcos Pontes, Rogerio Marinho e Magno Malta, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
nº 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Efraim Filho e Professora Dorinha Seabra foram designados membros titulares e os Senadores Alan Rick e Marcio 
Bittar, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Jussara Lima, Mara Gabrilli, Zenaide Maia, Sérgio Petecão e Flávio Arns foram designados membros titulares e os 
Senadores Otto Alencar, Angelo Coronel, Lucas Barreto e Nelsinho Trad, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, 
para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Laércio Oliveira, Dr. Hiran e Damares Alves foram designados membros titulares e o Senador Cleitinho, membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Paulo Paim, Humberto Costa e Ana Paula Lobato foram designados membros titulares e os Senadores Fabiano 
Contarato, Teresa Leitão e Leila Barros, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).
8. Em 19.02.2025, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 5/2025-GSEGAMA).
9. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
001/2025-GLPSDB).
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10. Em 19.02.2025, os Senadores Marcelo Castro, Eduardo Braga, Efraim Filho, Professora Dorinha Seabra e Plínio Valério foram designados membros 
titulares e os Senadores Renan Calheiros, Alan Rick, Veneziano Vital do Rêgo, Soraya Thronicke e Marcio Bittar, membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).
11. Em 19.02.2025, o Senador Fernando Dueire foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
007/2025-BLDEM).
12. Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar deixou de compor a comissão (Of. nº 009/2025-BLDEM).
13. Em 20.02.2025, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, em substituição à Senadora Professora Dorinha Seabra, que deixa de 
compor a comissão pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 012/2025-BLDEM).
14. Em 20.02.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 013/2025-BLDEM).
15. Em 21.02.2025, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
007/2025-GABLID/BLALIAN).
16. Em 24.02.2025, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
011/2025-BLVANG).

Secretário(a): Saulo Kléber Rodrigues Ribeiro
Telefone(s): 3303-4608

E-mail: cas@senado.leg.br
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2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DIREITOS DAS PESSOAS COM DOENÇAS RARAS
Finalidade: acompanhar e aprimorar as políticas públicas direcionadas às pessoas com doenças raras.  

(Requerimento 53, de 2023 - CAS)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

Instalação: 30/08/2023

 
Secretário(a): Saulo Kléber Rodrigues Ribeiro

Telefone(s): 3303-4608
E-mail: cas@senado.leg.br
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3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  - CCJ
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Otto Alencar (PSD-BA)   (7)

VICE-PRESIDENTE:   
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,12)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1,12)

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (1,12)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (1,12)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,12)

Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (3,12)

Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (8,12)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PSDB-PR)    (10,12)

Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (11,12)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,12)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1,12)

 3.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (1,12)

 4.  Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (9,12)

 5.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (3,12)

 6.  Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (3,11,12)

 7.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (8,12)

 8.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (10,12)

 9.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (11,12)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (4)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (4)

Senador  Rodrigo Pacheco   (PSD-MG)    (4)

Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

 1.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

 2.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (4)

 3.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

 4.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 5.  Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (4)

 6.  Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 1.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

 2.  Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (2)

 3.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2)

 4.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (2)

 5.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (5)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (5)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (5)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (5)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (5)

 2.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (5)

 3.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (5)

 4.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (5)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (6)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (6)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (6,11)

 1.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (6)

 2.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (6)

 3.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (6,11)

Notas:
*. 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Pelo Brasil e Aliança, de acordo com o cálculo de proporcionalidade de 
18/02/2025.
1. Em 18.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Jader Barbalho e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares, e 
os Senadores Alessandro Vieira, Marcelo Castro e Giordano membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
005/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Carlos Portinho, Eduardo Girão, Magno Malta, Marcos Rogério e Rogerio Marinho foram designados membros 
titulares, e os Senadores Jorge Seif, Izalci Lucas, Eduardo Gomes, Flávio Bolsonaro e Jaime Bagattoli membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Sergio Moro e Alan Rick foram designados membros titulares, e os Senadores Professora Dorinha Seabra e Marcio 
Bittar membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Otto Alencar, Omar Aziz, Eliziane Gama, Zenaide Maia, Rodrigo Pacheco e Cid Gomes foram designados membros 
titulares, e os Senadores Angelo Coronel, Lucas Barreto, Irajá, Sérgio Petecão, Margareth Buzetti e Jorge Kajuru membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
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5. Em 18.02.2025, os Senadores Rogério Carvalho, Fabiano Contarato, Augusta Brito e Weverton foram designados membros titulares, e os 
Senadores Randolfe Rodrigues, Humberto Costa, Jaques Wagner e Ana Paula Lobato membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para 
compor a Comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Ciro Nogueira, Esperidião Amin, Tereza Cristina e Mecias de Jesus foram designados membros titulares, e os 
Senadores Laércio Oliveira, Dr. Hiran e Hamilton Mourão membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. nº 
002/2025-GABLID/BLALIAN).
7. Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Otto Alencar Presidente deste colegiado (Of. nº 001/2025-PRESIDÊNCIA/CCJ).
8. Em 19.02.2025, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular e o Senador Marcos do Val, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Fernando Farias foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
23/2025-GLMDB)
10. Em 19.02.2025, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, e o Senador Plínio Valério membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
11. Em 19.02.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular e os Senadores Efraim Filho e Jayme Campos, membros suplentes, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia. Os Senadores Marcio Bittar e Jayme Campos foram indicados nas vagas compartilhadas entre os Blocos 
Parlamentares Democracia, Pelo Brasil e Aliança, que antes estavam ocupadas pelo Bloco Parlamentar Aliança, assim a Senadora Tereza Cristina deixa 
de compor a comissão e os Senadores Mecias de Jesus e Hamilton Mourão passam a ocupar as vagas de 3º titular e 3º suplente, respectivamente 
(Ofs. nºs 003/2025-GABLID/BLALIAN e 004/2025-BLDEM).
12. Em 19.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Jader Barbalho e Veneziano Vital do Rêgo, Sergio Moro, Alan Rick, Soraya 
Thronicke, Oriovisto Guimarães e Marcio Bittar foram designados membros titulares, e os Senadores Alessandro Vieira, Professora Dorinha Seabra, 
Marcelo Castro, Jayme Campos, Giordano, Marcos Do Val, Plínio Valério, Fernando Farias e Efraim Filho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 006/2025-BLDEM).

Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira
Reuniões: Quartas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3972
Fax: 3303-4315

E-mail: ccj@senado.gov.br
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4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  - CE
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Teresa Leitão (PT-PE)   (7)

VICE-PRESIDENTE:   
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (1,10)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (1,8,10)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3,10)

  VAGO     (3,10,11)

   
Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (9,10)

 1.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,10)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (1,8,10)

 3.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (3,10)

 4.    VAGO     (3,10)

 5.      
 6.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (4)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (4)

Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

 1.      
 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

 3.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (4)

 4.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 5.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

Senador  Romário   (PL-RJ)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

 1.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

 2.  Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (2)

 3.  Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (2)

 4.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (6)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (6)

Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (6)

 1.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (6)

 2.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (6)

 3.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (6)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (5)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (12)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

 1.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

 2.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (5)

 3.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Confúcio Moura e Ivete da Silveira foram designados membros titulares; e os Senadores Marcelo Castro e Veneziano 
Vital do Rêgo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 008/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Magno Malta, Romário e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e 
os Senadores Carlos Portinho, Dra. Eudócia, Izalci Lucas e Rogerio Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a 
comissão (Of. 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Marcio Bittar e Professora Dorinha Seabra foram designados membros titulares; e os Senadores Jayme Campos e 
Alan Rick, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 012/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Cid Gomes, Jussara Lima, Vanderlan Cardoso, Zenaide Maia e Flávio Arns foram designados membros titulares; e os 
Senadores Nelsinho Trad, Daniella Ribeiro e Sérgio Petecão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Laércio Oliveira e Damares Alves foram designados membros titulares; e os Senadores Esperidião Amin, Dr. Hiran e 
Mecias de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Teresa Leitão, Leila Barros e Paulo Paim foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa, 
Augusta Brito e Ana Paula Lobato, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu a Senadora Teresa Leitão Presidente deste colegiado (Of. 1/2025-CE).
8. Em 19.02.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, em substituição à Senadora Ivete da Silveira, que passa a 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 021/2025-GLMDB).
9. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
001/2025-GLPSDB).
10. Em 19.02.2025, os Senadores Confúcio Moura, Veneziano Vital do Rêgo, Professora Dorinha Seabra, Márcio Bittar e Plínio Valério foram 
designados membros titulares, e os Senadores Ivete da Silveira, Alan Rick e Marcelo Castro, membros suplentes, para compor a comissão, e o 
Senador Jayme Campos deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 006/2025-BLDEM).
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11. Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar deixou de compor a Comissão (Of. nº 009/2025-BLDEM).
12. Em 21.02.2025, o Senador Hamilton Mourão foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
008/2025-GABLID/BLALIAN).

Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares
Telefone(s): 3303-3498

E-mail: ce@senado.leg.br
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4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA ALFABETIZAÇÃO NA IDADE CERTA
Finalidade: acompanhar as políticas de Alfabetização na Idade Certa, no âmbito da Comissão de 
Educação, Cultura e Esporte.  

(Requerimento 56, de 2023 - CE)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

Instalação: 11/06/2024

 
Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares

Telefone(s): 3303-3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA ACOMPANHAR AS POLÍTICAS DE EDUCAÇÃO 
DE JOVENS E ADULTOS

Finalidade: acompanhar as políticas de Educação de Jovens e Adultos, no âmbito da Comissão de 
Educação e Cultura.  

(Requerimento 50, de 2024 - CE)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

Instalação: 03/07/2024

 
Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares

Telefone(s): 3303-3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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5) COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR  - CTFC

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Dr. Hiran (PP-RR)
VICE-PRESIDENTE:   

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,9)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1,9)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,9)

Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (7,9)

Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (8,9)

 1.  Senador  Oriovisto Guimarães   (PSDB-PR)    (9)

 2.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (9)

 3.    VAGO     (3)

 4.      
 5.    VAGO     (8)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

   
Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

 1.      
 2.      
 3.      
 4.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (2)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 1.  Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

 2.      
 3.      

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (5)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (5)

Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (5)

 1.      
 2.      
 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (6)

Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (6)

 1.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (6)

 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (6)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Alessandro Vieira e Renan Calheiros foram indicados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para 
compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Flávio Bolsonaro, Jorge Seif e Eduardo Girão foram designados membros titulares, e o Senador Marcos Rogério 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 8/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, o Senador Sergio Moro foi designado membro titular, e o Senador Jayme Campos membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Vanderlan Cardoso, Mara Gabrilli e Cid Gomes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 4/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Beto Faro, Rogério Carvalho e Ana Paula Lobato foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar pelo 
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 26/2025-GLPDT).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Dr. Hiran e Cleitinho foram designados membros titulares, e os Senadores Laércio Oliveira e Damares Alves membros 
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 2/2025-BLALIAN).
7. Em 19.02.2025, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).
8. Em 19.02.2025, o Senador Stivenson Valentim foi designado membro titular e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
9. Em 19.02.2025, os Senadores Alessandro Vieira, Renan Calheiros, Sergio Moro, Soraya Thronicke e Styvenson Valentim foram designados membros 
titulares, e os Senadores Oriovisto Guimarães e Efraim Filho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
nº 6/2025-BLDEM).

Secretário(a): Oscar Perné do Carmo Júnior
Reuniões: Terças-feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 33033519
E-mail: ctfc@senado.leg.br
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6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  - CDH
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Damares Alves (REPUBLICANOS-DF)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli (PSD-SP)   (7)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,10)

Senador  Giordano   (MDB-SP)    (1,10)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,10)

  VAGO     (3,10,12)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (8,10)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (9,10)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,10)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (10)

 3.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (3,10)

 4.  Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (3,10)

 5.  Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (8,12)

 6.    VAGO     (9)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (13)

Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (4)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

   

 1.  Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

 2.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4)

 3.      
 4.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

   

 1.  Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 2.  Senador  Romário   (PL-RJ)    (2)

 3.      
 4.      

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (6)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6)

   

 1.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (6)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6)

 3.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (6)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (5,11)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

 1.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (5)

 2.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Ivete da Silveira e Giordano foram designados membros titulares e o Senador Alessandro Vieira, membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 009/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Magno Malta e Marcos Rogério foram designados membros titulares e os Senadores Eduardo Girão 
e Romário, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Sergio Moro e Marcio Bittar foram designados membros titulares e os Senadores Jayme Campos e Professora 
Dorinha Seabra, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, as Senadoras Jussara Lima e Mara Gabrilli foram designadas membros titulares e os Senadores Flávio Arns e Vanderlan Cardoso, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Dr. Hiran e Damares Alves foram designados membros titulares e os Senadores Laércio Oliveira e Mecias de Jesus, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Paulo Paim e Fabiano Contarato foram designados membros titulares e os Senadores Augusta Brito, Rogério 
Carvalho e Weverton, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu as Senadoras Damares Alves e Mara Gabrilli, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste 
colegiado (Of. nº 001/2025-CDH).
8. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular e o Senador Zequinha Marinho, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Styvenson Valentim, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
10. Em 19.02.2025, os Senadores Ivete da Silveira, Giordano, Sergio Moro, Marcio Bittar, Marcos do Val e Plínio Valério foram designados membros 
titulares e os Senadores Alessandro Vieira, Professora Dorinha Seabra, Zequinha Marinho (em substituição ao Senador Jayme Campos) e Styvenson 
Valentin, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).
11. Em 19.02.2025, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro titular, em substituição ao Senador Dr. Hiran, pelo Bloco Parlamentar Aliança, 
para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GABLID/BLALIAN).
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12. Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
011/2025-BLDEM).
13. Em 25.02.2025, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão 
(Of. nº 007/2025-GSEGAMA).

Secretário(a): Christiano De Oliveira Emery
Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -

Telefone(s): 3303-2005
E-mail: cdh@senado.leg.br
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7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  - CRE
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Nelsinho Trad (PSD-MS)   (7)

VICE-PRESIDENTE:   
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1,10)

Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (1,10)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,10)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3,10)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (8,9,10)

Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (10)

 1.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,10)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1,10)

 3.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3,10)

 4.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (3,10)

 5.  Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (8,9,10)

 6.         (10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

Senador  Rodrigo Pacheco   (PSD-MG)    (4)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4)

 1.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (4)

 2.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 3.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

 4.  Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

 1.  Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

 2.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

 3.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (11)

 4.      

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (6)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (6)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6)

 1.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (6)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6)

 3.  Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (6)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (5)

 1.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (5)

 2.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Renan Calheiros e Fernando Dueire foram designados membros titulares, e os Senadores Ivete da Silveira e 
Veneziano Vital do Rêgo membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 010/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Wellington Fagundes, Jorge Seif e Magno Malta foram designados membros titulares, 
e os Senadores Marcos Rogério e Carlos Portinho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 008/2025-
BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Sergio Moro e Efraim Filho foram designados membros titulares, e os Senadores Professora Dorinha Seabra e Jayme 
Campos membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Nelsinho Trad, Mara Gabrilli, Rodrigo Pacheco e Chico Rodrigues foram designados membros titulares, e os 
Senadores Daniella Ribeiro, Sérgio Petecão, Irajá e Cid Gomes membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor 
a Comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, e os Senadores Luis Carlos Heinze e 
Mecias de Jesus membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Randolfe Rodrigues, Humberto Costa e Fabiano Contarato foram designados membros titulares, e os Senadores 
Jaques Wagner, Rogério Carvalho e Beto Faro membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a Comissão (Of. 026/2025-
GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Nelsinho Trad Presidente deste colegiado (Of. nº 001/2025-CRE).
8. Em 19.02.2025, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular e o Senador Marcos do Val, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular e o Senador Carlos Viana, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 011/2025-GLPODEMOS).
10. Em 19.02.2025, os Senadores Renan Calheiros, Fernando Dueire, Sergio Moro, Efraim Filho, Carlos Viana e Tereza Cristina foram designados 
membros titulares, e os Senadores Ivete da Silveira, Professora Dorinha Seabra, Veneziano Vital do Rêgo, Alan Rick e Marcos Do Val membros 
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 006/2025-BLDEM).

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

132 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 28 Fevereiro 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AD4588DC00696735. 

00100.039037/2025-66



11. Em 20.02.2025, o Senador Dr. Hiran foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, em vaga cedida ao Partido Progressistas 
(Of. nº 9/2025-BLVANG).

Secretário(a): Marcos Aurélio Pereira
Reuniões: Quintas-feiras 10:00 - Ala Alexandre Costa, Sala 7

Telefone(s): 3303-5919
E-mail: cre@senado.leg.br
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7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA CIBERNÉTICA
Finalidade: acompanhar a política pública relacionada à defesa cibernética.  

(Requerimento 20, de 2023 - CRE)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

Instalação: 14/05/2024

 
Secretário(a): Marcos Aurélio Pereira

Reuniões: Quintas-feiras 10:00 - Ala Alexandre Costa, Sala 7
Telefone(s): 3303-5919

E-mail: cre@senado.leg.br
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8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA  - CI
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marcos Rogério (PL-RO)
VICE-PRESIDENTE:   

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,10)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (1,8,10,11)

Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (1,10)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3,10)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3,10)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (7,10)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (9,10)

 1.  Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (1,8,10,11)

 2.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (1,10)

 3.  Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (1,10)

 4.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (3,10)

 5.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (3,10)

 6.  Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (7,10)

 7.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (4)

Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (4)

 1.  Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4)

 2.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

 3.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

 4.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4)

 5.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2)

 1.  Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (2)

 2.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 3.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2)

 4.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (6)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (6)

  VAGO 

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6)

 2.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (6)

 3.  Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (6)

 4.    VAGO 

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (5,12)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5)

 1.  Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (13)

 2.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (5,12)

 3.  Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Confúcio Moura e Fernando Farias foram designados membros titulares; e os Senadores Veneziano 
Vital do Rêgo, Fernando Dueire e Marcelo Castro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 006/2025-
GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Marcos Rogerio, Wellington Fagundes e Wilder Morais foram designados membros titulares; e os 
Senadores Dra. Eudócia, Rogerio Marinho, Eduardo Gomes e Astronauta Marcos Pontes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, 
para compor a comissão (Of. 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Jayme Campos e Professora Dorinha Seabra foram designados membros titulares; e os Senadores Sergio Moro e 
Efraim Filho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 012/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Cid Gomes, Otto Alencar, Irajá, Daniella Ribeiro e Margareth Buzetti foram designados membros titulares; e 
os Senadores Jorge Kajuru, Angelo Coronel, Nelsinho Trad, Vanderlan Cardoso e Lucas Barreto, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Esperidião Amin, Luis Carlos Heinze e Mecias de Jesus foram designados membros titulares; e os Senadores Laércio 
Oliveira e Cleitinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Beto Faro, Rogério Carvalho e Weverton foram foram designados membros titulares; e os Senadores Fabiano 
Contarato, Randolfe Rodrigues e Leila Barros, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular e o Senador Zequinha Marinho, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).
8. Em 19.02.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, em substituição ao Senador Confúcio Moura, que passa a 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLMDB).
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9. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
001/2025-GLPSDB).
10. Em 19.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Confúcio Moura, Fernando Farias, Jayme Campos, Professora Dorinha Seabra, Carlos Viana e Plínio 
Valério foram designados membros titulares, e os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Efraim Filho, Fernando Dueire, Zequinha Marinho, Marcelo 
Castro e Sergio Moro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).
11. Em 20.02.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, em substituição ao Senador Confúcio Moura, que passa a 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-BLDEM).
12. Em 21.02.2025, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro titular e o Senador Luis Carlos Heinze, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-GABLID/BLALIAN).
13. Em 25.02.2025, a Senadora Tereza Cristina foi indicada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
009/2025-BLALIAN).

Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais
Reuniões: Terças-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4607
Fax: 61 3303-3286

E-mail: ci@senado.gov.br
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9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO  - CDR
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Professora Dorinha Seabra (UNIÃO-TO)   (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jorge Seif (PL-SC)   (3)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (1,9)

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,9)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (4,9)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (9)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (8,9)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,9)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (1,9)

 3.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (4,9)

 4.      
 5.    VAGO     (8)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (5)

Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (5)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (5)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (5)

 1.  Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (5)

 2.      
 3.      
 4.  Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (5)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (2)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

 1.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2)

 2.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 3.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (6)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (6)

   

 1.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6)

 2.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (6)

 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (7)

Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (7)

 1.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (7)

 2.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (7)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Marcelo Castro e Ivete da Silveira foram indicados membros titulares, e os Senadores Alessandro Vieira e Fernando 
Farias membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 13/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Eduardo Gomes, Flávio Bolsonaro e Jorge Seif foram designados membros titulares, e os Senadores Wilder Morais, 
Rogerio Marinho e Astronauta Marcos Pontes membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 8/2025-
BLVANG).
3. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu os Senadores Professora Dorinha Seabra e Jorge Seif, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente 
deste colegiado (Of. nº 001/2025-CDR).
4. Em 18.02.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada membro titular, e o Senador Efraim Filho membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Eliziane Gama, Margareth Buzetti, Angelo Coronel e Chico Rodrigues foram designados membros titulares, e os 
Senadores Jussara Lima e Cid Gomes membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 
4/2025-GSEGAMA).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Augusta Brito e Beto Faro foram designados membros titulares, e os Senadores Rogério Carvalho e Ana Paula Lobato 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 26/2025-GLPDT).
7. Em 18.02.2025, os Senadores Laércio Oliveira e Cleitinho foram designados membros titulares, e os Senadores Dr. Hiran e Mecias de Jesus 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 2/2025-BLALIAN).
8. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Alan Rick, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
9. Em 19.02.2025, os Senadores Marcelo Castro, Ivete da Silveira, Professora Dorinha Seabra, Efraim Filho e Plínio Valério foram designados membros 
titulares, e os Senadores Alessandro Vieira, Alan Rick e Fernando Farias membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 6/2025-BLDEM).

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4282
Fax: 3303-1627

E-mail: cdr@senado.gov.br
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10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA  - CRA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Zequinha Marinho (PODEMOS-PA)   (7)

VICE-PRESIDENTE:   
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (1,11,12)

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,11,12)

Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (3,11,12)

Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (8,11,12)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (9,11,12)

 1.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (1,11,12)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1,11,12)

 3.  Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (3,9,11,12)

 4.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (8,11,12)

 5.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (10,12)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (4)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 1.  Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4)

 2.  Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (4)

 3.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

 4.  Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

 1.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2)

 2.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 3.      

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (6)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (6)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (6)

 1.  Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (6)

 2.      
 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (5)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5)

 1.  Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (5)

 2.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Jader Barbalho e Ivete da Silveira foram designados membros titulares e os Senadores Fernando Farias e Giordano, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 014/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Wellington Fagundes e Marcos Rogério foram designados membros titulares e os Senadores Wilder 
Morais e Rogerio Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, o Senador Alan Rick foi designado membro titular e o Senador Jayme Campos, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Flávio Arns, Margareth Buzetti, Vanderlan Cardoso e Sérgio Petecão foram designados membros titulares e os 
Senadores Chico Rodrigues, Eliziane Gama, Angelo Coronel e Jussara Lima, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, 
para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Luis Carlos Heinze e Mecias de Jesus foram designados membros titulares e os Senadores Tereza Cristina e Hamilton 
Mourão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Beto Faro, Paulo Paim e Weverton foram designados membros titulares e a Senadora Leila Barros, membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Zequinha Marinho Presidente deste colegiado (Of. nº 001/2025-Presidência/CRA).
8. Em 19.02.2025, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular e a Senadora Soraya Thronicke, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular em vaga destinada ao PSDB, deixando de ocupar a comissão como 
membro suplente em vaga destinada ao União Brasil, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 1/2025-GLPSDB).
10. Em 19.02.2025, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente em vaga destinada ao PSDB, pelo Bloco Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 1/2025-GLPSDB).
11. Em 19.02.2025, os Senadores Jader Barbalho, Ivete da Silveira, Alan Rick, Zequinha Marinho e Plínio Valério (em substituição ao Senador Jayme 
Campos) foram designados membros titulares e os Senadores Giordano, Soraya Thronicke, Fernando Farias e Efraim Filho, membros suplentes, pelo 
Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).
12. Em 20.02.2025, os Senadores Jader Barbalho, Ivete da Silveira, Alan Rick, Zequinha Marinho e Jayme Campos (em substituição ao Senador Plínio 
Valério) foram designados membros titulares e os Senadores Giordano, Professora Dorinha Seabra, Soraya Thronicke, Fernando Farias e Efraim Filho, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-BLDEM).
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Secretário(a): Pedro Glukhas Cassar Nunes
Reuniões: Quartas-feiras 14h -

Telefone(s): 3303 3506
E-mail: cra@senado.gov.br
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11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INFORMÁTICA  - CCT
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns (PSB-PR)   (6)

VICE-PRESIDENTE:   
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (7,10)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (10)

  VAGO     (2,10,11)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (9,10)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PSDB-PR)    (8,10)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (7,10)

 2.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (10)

 3.    VAGO     (2,10)

 4.         (10)

 5.    VAGO     (8,10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (3)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (3)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (3)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (3)

 1.      
 2.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (3)

 3.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (3)

 4.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (1)

Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (1)

 1.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1)

 2.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (1)

 3.      

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (5)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (5)

   

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (5)

 2.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (5)

 3.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (5)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (4)

Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (4)

 1.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (4)

 2.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (4)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Dra. Eudócia e Izalci Lucas foram designados membros titulares, e os Senadores Carlos 
Portinho e Wellington Fagundes membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 008/2025-BLVANG).
2. Em 18.02.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, e o Senador Jayme Campos membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2025-GLUNIAO).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Flávio Arns, Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso e Chico Rodrigues foram designados membros titulares, e os 
Senadores Sérgio Petecão e Lucas Barreto membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 
004/2025-GSEGAMA).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Dr. Hiran e Cleitinho foram designados membros titulares, e os Senadores Ciro Nogueira e Hamilton Mourão 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Teresa Leitão e Beto Faro foram designados membros titulares, e os Senadores Randolfe Rodrigues, Paulo Paim e 
Weverton membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a Comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
6. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Flávio Arns Presidente deste colegiado (Of. 1/2025-SACCT).
7. Em 19.02.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular e o Senador Alessandro Vieira, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. 015/2025-GLMDB).
8. Em 19.02.2025, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular e o Senador Plínio Valério, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
9. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
011/2025-GLPODEMOS).
10. Em 19.02.2025, os Senadores Confúcio Moura, Efraim Filho, Marcio Bittar, Marcos Do Val e Oriovisto Guimarães foram designados membros 
titulares, e os Senadores Alessandro Vieira e Plínio Valério membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
006/2025-BLDEM).
11. Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar deixou de compor a Comissão (Of. nº 009/2025-BLDEM).

Secretário(a): Leomar Diniz
Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -

Telefone(s): 3303-1120
E-mail: cct@senado.leg.br
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12) COMISSÃO DE DEFESA DA DEMOCRACIA  - CDD
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:   
VICE-PRESIDENTE:   

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1)

   
Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (7)

 1.      
 2.      
 3.    VAGO     (6,7)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Rodrigo Pacheco   (PSD-MG)    (3)

Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (3)

   

 1.      
 2.      
 3.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

   
 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (5)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (5)

 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (4)  1.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (4)

Notas:
1. Em 18.02.2025, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
018/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Rodrigo Pacheco e Eliziane Gama foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática, para compor a Comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
4. Em 18.02.2025, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular; e o Senador Hamilton Mourão, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Humberto Costa e Fabiano Contarato foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para 
compor a comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
6. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).
7. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
011/2025-GLPODEMOS).

Secretário(a): Felipe Costa Geraldes
Telefone(s): 3303-3491

E-mail: cdd@senado.leg.br
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13) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE  - CMA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Fabiano Contarato (PT-ES)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros (PDT-DF)   (7)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (1,11)

Senador  Giordano   (MDB-SP)    (1,11)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3,11)

Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (8,11)

  VAGO     (10,11)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (9,11)

 2.  Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (11)

 3.  Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (3,11)

 4.      
 5.    VAGO     (10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (4)

Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (4)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

 1.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

 2.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

 3.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4)

 4.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

 1.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 2.      
 3.      

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (5)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (5)

Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (5)

 1.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (5)

 2.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (5)

 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (6)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (6)

 1.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (6)

 2.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (6)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Confúcio Moura e Giordano foram indicados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 16/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Marcos Rogerio e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, e o Senador Rogerio 
Marinho membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 8/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, e o Senador Marcio Bittar membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Eliziane Gama, Margareth Buzetti, Otto Alencar e Cid Gomes foram designados membros titulares, e os Senadores 
Irajá, Mara Gabrilli e Vanderlan Cardoso membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 
4/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Fabiano Contarato, Beto Faro e Leila Barros foram designados membros titulares, e os Senadores Augusta Brito e 
Jaques Wagner membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 26/2025-GLPDT).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Tereza Cristina e Mecias de Jesus foram designados membros titulares e os Senadores Luis Carlos Heize e Hamilton 
Mourão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 2/2025-BLALIAN).
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu os Senadores Fabiano Contarato e Leila Barros Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. nº 001/2025-CMA).
8. Em 19.02.2025, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
22/2025-GLMDB).
10. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Styvenson Valentim, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
11. Em 19.02.2025, os Senadores Confúcio Moura, Giordano, Jayme Campos e Zequinha Marinho foram designados membros titulares, e os 
Senadores Alessandro Vieira, Marcio Bittar e Styvenson Valentim membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão 
(Of. nº 6/2025-BLDEM).
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13.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO BIOMA PANTANAL.
Finalidade: estudar os temas pertinentes à proteção do bioma Pantanal, para propor o aprimoramento 
da legislação, políticas públicas e outras ações para proteção desse patrimônio nacional.  

(Requerimento 13, de 2023 - CMA)

Instalação: 13/03/2024

 
Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior

Reuniões: Terças-feiras 09:00 -
Telefone(s): 61 33033284

E-mail: cma@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

144 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 28 Fevereiro 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AD4588DC00696735. 

00100.039037/2025-66



14) COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA  - CSP
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flávio Bolsonaro (PL-RJ)   (7)

VICE-PRESIDENTE:   
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,11)

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,11)

Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (3,11)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,11)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (8,11)

Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (10,11)

 1.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,11)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1,11)

 3.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (3,11)

 4.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (3,11)

 5.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (11)

 6.    VAGO     (10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4)

Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (4)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4,9)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4)

 1.  Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4)

 2.    VAGO     (4,9)

 3.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

 4.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (2)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 1.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2)

 2.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

 3.  Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

 4.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (6)

   

 1.      
 2.      
 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (5)

 1.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (5)

 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Alessandro Vieira e Ivete da Silveira foram designados membros titulares e os Senadores Eduardo Braga e Renan 
Calheiros, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 011/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Flávio Bolsonaro, Jorge Seif, Magno Malta e Rogerio Marinho foram designados membros titulares e os Senadores 
Wilder Morais, Carlos Portinho, Marcos Rogério e Astronauta Marcos Pontes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a 
comissão (Of. nº 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Marcio Bittar e Sergio Moro foram designados membros titulares e os Senadores Professora Dorinha Seabra e Efraim 
Filho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Jorge Kajuru, Margareth Buzetti, Lucas Barreto e Vanderlan Cardoso foram designados membros titulares e os 
Senadores Chico Rodrigues, Angelo Coronel, Omar Aziz e Sérgio Petecão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, 
para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados membros titulares e os Senadores Luis Carlos Heinze e 
Damares Alves, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Fabiano Contarato e Humberto Costa foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para 
compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Flávio Bolsonaro Presidente deste colegiado (of. nº 1/2025-CSP).
8. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Angelo Coronel foi designado membro titular, em substituição ao Senador Lucas Barreto, que deixa de ocupar a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 006/2025-GSEGAMA).
10. Em 19.02.2025, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro titular e o Senador Plínio Valério, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
11. Em 19.02.2025, os Senadores Alessandro Vieira, Ivete da Silveira, Marcio Bittar, Sergio Moro, Marcos do Val e Styvenson Valentim foram 
designados membros titulares e os Senadores Eduardo Braga, Professora Dorinha Seabra, Renan Calheiros, Plínio Valério e Efraim Filho, membros 
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).
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Secretário(a): Waldir Bezerra Miranda
Reuniões: Quintas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): (61) 3303-2315
E-mail: csp@senado.leg.br
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15) COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL  - CCDD
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:   
VICE-PRESIDENTE:   

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1)

   
Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (7)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (8)

 1.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (1)

 2.      
 3.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3)

 4.      
 5.  Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (8)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (4)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 1.  Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

 2.      
 3.      
 4.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (2)

Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2)

 1.  Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 2.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

 3.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6)

   

 1.      
 2.      
 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (5)

 1.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (5)

 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular, e o Senador Jader Barbalho membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 017/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Dra. Eudócia e Eduardo Gomes foram designados membros titulares, e os Senadores 
Eduardo Girão, Carlos Portinho e Rogerio Marinho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 008/2025-
BLVANG).
3. Em 18.02.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada membro titular, e o Senador Efraim Filho membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Cid Gomes, Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso e Sérgio Petecão foram designados membros titulares, e o Senador 
Flávio Arns membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, e os Senadores Dr. Hiran e Damares Alves 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Rogério Carvalho e Fabiano Contarato foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para 
compor a Comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).
8. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Styvenson Valentim, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).

Secretário(a): Matheus Soares Torres Costa
Telefone(s): 6133032230

E-mail: ccdd@senado.leg.br
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15.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA DEBATER A DESIGUALDADE E A EXCLUSÃO 
DIGITAL NO BRASIL

Finalidade: Debater a temática relacionada à desigualdade e à exclusão digital no Brasil.  

(Requerimento 3, de 2024 - CCDD)

Número de membros: 8 titulares  e 8 suplentes

 
Secretário(a): Matheus Soares Torres Costa

Telefone(s): 6133032230
E-mail: ccdd@senado.leg.br
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15.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA VIABILIZAR O SURGIMENTO DOS JUIZADOS 
ESPECIAIS DE CRIMES CIBERNÉTICOS

Finalidade: viabilizar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a criação de proposta legislativa que instale, 
em todo o Brasil, Juizados Especiais de Crimes Cibernéticos.  

(Requerimento 9, de 2023 - CCDD)

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 
Secretário(a): Matheus Soares Torres Costa

Telefone(s): 6133032230
E-mail: ccdd@senado.leg.br
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16) COMISSÃO DE ESPORTE  - CEsp
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros (PDT-DF)
VICE-PRESIDENTE:   

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (1,8)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3,8)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (8)

 1.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (1,8)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (7,8,9)

 3.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4)

 1.      
 2.      
 3.  Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Romário   (PL-RJ)    (2)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 1.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

 2.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (6)

Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (6)

 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (5)  1.      
Notas:
1. Em 18.02.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular; e o Senador Giordano, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 019/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Romário e Eduardo Girão foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Portinho e Wellington 
Fagundes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 012/2025-
GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Mara Gabrilli, Sérgio Petecão e Chico Rodrigues foram designados membros titulares; e o Senador Jorge Kajuru, 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, o Senador Cleitinho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 002/2025-GABLID/
BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, as Senadoras Teresa Leitão e Leila Barros foram designadas membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a 
comissão (Of. 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, o Senador Alan Rick foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
014/2025-GLUNIAO).
8. Em 19.02.2025, os Senadores Confúcio Moura, Efraim Filho, e Plínio Valério foram designados membros titulares, e o Senador Giordano, membro 
suplente, para compor a comissão, e o Senador Alan Rick deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 006/2025-
BLDEM).
9. Em 20.02.2025, o Senador Alan Rick foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of.n° 
008/2025-BLDEM).

Secretário(a): Flávio Eduardo De Oliveira Santos
Reuniões: Quartas-feiras 10:30 -

Telefone(s): 3303-2540
E-mail: cesp@senado.leg.br
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CONSELHOS e ÓRGÃOS

1) CORREGEDORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993)

SENADOR CARGO
Senador Marcio Bittar  (UNIÃO-AC) CORREGEDOR

Atualização:  27/06/2017
SECRETARIA-GERAL DA MESA
Núcleo de Apoio a Órgãos Técnicos
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035258
E-mail: naot@senado.leg.br
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2) CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 20, de 1993)

Número de membros: 15 titulares  e 15 suplentes

PRESIDENTE: Senador Jayme Campos (UNIÃO-MT) 
VICE-PRESIDENTE: Senador Eduardo Braga (MDB-AM) 

1ª Eleição Geral:  19/04/1995
2ª Eleição Geral:  30/06/1999
3ª Eleição Geral:  27/06/2001
4ª Eleição Geral:  13/03/2003
5ª Eleição Geral:  23/11/2005
6ª Eleição Geral:  06/03/2007
7ª Eleição Geral:  14/07/2009

8ª Eleição Geral:  26/04/2011
9ª Eleição Geral:  06/03/2013

10ª Eleição Geral:  02/06/2015
11ª Eleição Geral:  30/05/2017
12ª Eleição Geral:  18/09/2019
13ª Eleição Geral:  21/03/2023

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)
Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)
Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)
Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)
Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)

 1.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)
 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)
 3.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)
 4.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)
 5.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)
Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)

 1.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)
 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)

Corregedor do Senado (art. 25 da Resolução nº 20/93)
Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)

Atualização:  21/03/2023
SECRETARIA-GERAL DA MESA
Núcleo de Apoio a Órgãos Técnicos
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035258
E-mail: naot@senado.leg.br
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3) CONSELHO DO DIPLOMA BERTHA LUTZ
(Resolução do Senado Federal nº 02, de 2001)

1ª Designação:  03/12/2001
2ª Designação:  26/02/2003
3ª Designação:  03/04/2007
4ª Designação:  12/02/2009
5ª Designação:  11/02/2011
6ª Designação:  11/03/2013
7ª Designação:  26/11/2015

 

Atualização:  08/02/2017
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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4) CONSELHO DA COMENDA DE DIREITOS HUMANOS DOM HÉLDER CÂMARA
(Resolução do Senado Federal nº 14, de 2010)

1ª Designação:  30/11/2010
2ª Designação:  14/03/2011
3ª Designação:  21/03/2012
4ª Designação:  11/03/2013
5ª Designação:  20/05/2014
6ª Designação:  04/03/2015

 

Atualização:  11/11/2015
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - SAOP
Endereço: Senado Federal - Anexo Principal - Térreo

Telefone(s): 3303-713
E-mail: saop@senado.leg.br
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5) CONSELHO DO PRÊMIO MÉRITO AMBIENTAL
(Resolução do Senado Federal nº 15, de 2012)

1ª Designação:  12/09/2012
2ª Designação:  11/03/2013

 

Atualização:  31/01/2015
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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6) CONSELHO DA COMENDA DORINA DE GOUVÊA NOWILL
(Resolução do Senado Federal nº 34, de 2013)

1ª Designação:  22/08/2013
2ª Designação:  01/07/2015

 

Atualização:  18/10/2016
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Senado Federal - Ed. Principal - Térreo

Telefone(s): 3303-5713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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7) CONSELHO DA COMENDA SENADOR ABDIAS NASCIMENTO
(Resolução do Senado Federal nº 47, de 2013)

1ª Designação:  20/12/2013
2ª Designação:  16/09/2015

 

Atualização:  11/11/2015
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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8) PROCURADORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 40, de 1995)

Número de membros: 5 titulares

COORDENADOR:  
1ª Designação:  16/11/1995
2ª Designação:  30/06/1999
3ª Designação:  27/06/2001
4ª Designação:  25/09/2003
5ª Designação:  26/04/2011
6ª Designação:  21/02/2013
7ª Designação:  06/05/2015

 

SENADOR BLOCO / PARTIDO
    VAGO   Procurador do Senado   

Atualização:  03/02/2017
Secretaria-Geral da Mesa

NAOT
Telefone(s): 33035714
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9) PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2013)

SENADOR CARGO
Senadora Zenaide Maia  (PSD-RN) PROCURADORA

Atualização:  30/03/2023
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10) OUVIDORIA DO SENADO FEDERAL
(Resolução do Senado Federal nº 01, de 2005, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 05, de 

2005 )

SENADOR CARGO
Senador Plínio Valério  (PSDB-AM)   (1) OUVIDOR-GERAL

Atualização:  11/02/2023
Notas:
1. Portaria do Presidente nº 1, de 2023, designa o Senador PLÍNIO VALÉRIO, como Ouvidor-Geral do Senado Federal.
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11) CONSELHO DO PROJETO JOVEM SENADOR
(Resolução do Senado Federal nº 42, de 2010, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 07, de 

2011)

PRESIDENTE:Senador Paulo Paim  (PT-RS)
1ª Designação:  14/03/2011
2ª Designação:  21/03/2012
3ª Designação:  11/03/2013
4ª Designação:  26/03/2014
5ª Designação:  01/07/2015

 

Atualização:  29/11/2016
Notas:
1. Ato do Presidente - nº 9, de 2023.

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 33035713

E-mail: npfg@senado.leg.br
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12) COMENDA REI PELÉ
(Resolução do Senado Federal nº 4, de 2023.)
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13) CONSELHO DO SELO ZUMBI DOS PALMARES
(Resolução do Senado Federal nº 35,2021)

PRESIDENTE:  
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14) COMENDA NISE MAGALHÃES DA SILVEIRA
(Resolução do Senado Federal nº 43, de 2016)
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15) CONSELHO DO PRÊMIO ADOÇÃO TARDIA - GESTO REDOBRADO DE CIDADANIA
(Resolução do Senado Federal n° 17, de 2021)
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16) COMENDA SANTA DULCE DOS POBRES
(Resolução do Senado Federal nº 25, de 2020)
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17) CONSELHO DO PRÊMIO JOVEM EMPREENDEDOR
(Resolução do Senado Federal nº 31, de 2016)
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18) CONSELHO DO PRÊMIO TRÂNSITO SEGURO - GESTO REDOBRADO PARA O FUTURO
(Resolução do Senado Federal nº 29, de 2023.)
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19) COMENDA DE INCENTIVO À CULTURA LUÍS DA CÂMARA CASCUDO
(Resolução do Senado Federal nº 7, de 2018)
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20) COMENDA MISSIONÁRIOS DANIEL BERG E GUNNAR VINGREN
(Resolução do Senado Federal nº 3, de 2023.)

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  
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21) COMENDA DO MÉRITO FUTEBOLÍSTICO ASSOCIAÇÃO CHAPECOENSE DE FUTEBOL
(Resolução do Senado Federal nº 27, de 2017)
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22) CONSELHO DO PRÊMIO CHICO MENDES
(Resolução do Senado Federal nº 15, de 2020.)
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23) CONSELHO DA COMENDA DO MÉRITO ESPORTIVO
(Resolução do Senado Federal nº 8, de 2015)
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24) CONSELHO DO DIPLOMA PAUL SINGER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2022.)
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25) COMENDA DE INCENTIVO À CARIDADE CHICO XAVIER
(Resolução do Senado Federal nº19, de 2020.)
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26) MEDALHA MARIA QUITÉRIA
(Resolução do Senado Federal nº 40, de 2022.)
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27) PRÊMIO DE EFICIÊNCIA EDUCACIONAL FLORESTAN FERNANDES
(Resolução do Senado Federal nº 14, de 2022.)
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28) CONSELHO DO PRÊMIO SENADO FEDERAL DE HISTÓRIA DO BRASIL
(Resolução do Senado Federal nº 36, de 2008)
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29) MEDALHA DE MÉRITO EDUCACIONAL DARCY RIBEIRO
(Resolução do Senado Federal nº 14, de 2022.)
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30) CONSELHO DO PRÊMIO JORNALISTA 
ROBERTO MARINHO DE MÉRITO JORNALÍSTICO

(Resolução do Senado Federal nº 08, de 2009)

1ª Designação:  01/07/2015
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31) COMENDA CECI CUNHA
(Resolução do Senado Federal nº 49, de 2024.)
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32) COMENDA ZILDA ARNS
(Resolução do Senado Federal nº 21, de 2017)

Número de membros: 0 titulares
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